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PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA, com endereço na Rua Halfeld, 955, Centro, Juiz
de Fora – MG, CEP 36016-000, torna público que realizará licitação referente a REPETIÇÃO DO
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  1917/2024,  na  modalidade  de  PREGÃO, na  forma
ELETRÔNICA,  do tipo MENOR PREÇO,  critério  de julgamento por  MENOR PREÇO POR
ITEM, com FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA, exclusivamente para participação de
MICROEMPRESAS – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP OU EQUIPARADAS ,
pelo  MODO  DE  DISPUTA  ABERTO,  regido  por  toda  a  legislação  aplicável  à  espécie,
especialmente  as  normas de caráter  geral  da Lei  Federal  nº  14.133/2021,  pela  Lei  Complementar
Federal nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, Ato nº 347,
de 27 de dezembro de 2023,  e,  subsidiariamente,  o Ato n° 349, de 16 de fevereiro de 2024, que
regulamenta,  no âmbito da Câmara Municipal  de  Juiz de Fora,  o  Sistema de Registro de Preços,
previsto no inciso II, do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021,  Lei Municipal nº 12.211, de 10 de
janeiro de 2011 e demais legislações aplicáveis, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas
disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se
sujeitam incondicional e irrestritamente.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

A) RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 00H01MIN DO DIA 23/05/2024, ÀS 08H50MIN
DO DIA 07/06/2024.

B) INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09H00MIN DO DIA 07/06/2024, NO
ENDEREÇO  ELETRÔNICO  HTTPS://WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.B  R  ,
HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF. 

C) ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: NA FORMA PREVISTA NO ITEM 20 DESTE
EDITAL, ATÉ ÀS 23H59MIN DO DIA 04/06/2024.

Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado,
observadas as especificações, quantidades, prazos e condições previstas neste Edital e seus anexos.

A  DIFERENÇA  MÍNIMA  ENTRE  OS  LANCES  SERÁ  DE   R$0,01  (UM  CENTAVO  DE  
REAL). 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na COORDENADORIA DE LICITAÇÕES,
no 2º andar do PRÉDIO DO INSS, sito na Rua Marechal Deodoro, 722, Centro, Juiz de Fora – Minas
Gerais, CEP 36015-460, em arquivo digital, mediante entrega de um pendrive, de segunda a sexta-
feira,  no  horário  de  09:00  às  12:00  e  de  14:00  às  18:00  horas,  pelo  endereço  eletrônico
https://www.camarajf.mg.gov.br/licitacoes.php?conc=N ou através da plataforma digital do PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS, no seguinte endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.b  r  .

O pregão eletrônico será realizado pelo Agente de Contratação – Felipe Loures Nunes, e sua Equipe de
Apoio designados conforme a Portaria nº 6.031, de 24 de janeiro de 2024.
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Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (32) 3250-2928.

1 – DO OBJETO

1.1 –  Registro de Preços para futuras e eventuais contratações, com possível aquisição de  gêneros
alimentícios sob  demanda,  conforme  especificações,  quantidade  estimada,  condições  e  exigências
previstas neste Edital e seus anexos.

2 – DA ÁREA SOLICITANTE

2.1 – Divisão de Patrimônio e Almoxarifado da Câmara Municipal de Juiz de Fora.

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 – Poderão participar desta licitação, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto  deste  Pregão,  que  atenderem  a  todas  às  exigências,  inclusive  quanto  à  documentação,
constantes neste Edital e seus anexos, e que estejam com credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.1.1 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por
seus representantes  devidamente  credenciados,  assim como pela  utilização da senha de acesso ao
sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.

3.1.2 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão
eletrônico.

3.1.3 –  O envio da proposta  vinculará  a  licitante  ao cumprimento de todas  as  condições  e
obrigações inerentes ao certame.

3.2 – É vedada a participação neste Pregão:

3.2.1 –  De interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores,
concordata ou em processo de dissolução ou em liquidação; 

3.2.2 – De empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil, com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.2.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documen-
tos equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Fede-
ral.

3.2.3 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo
e nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta,
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assim como as  empresas  e/ou seu sócio majoritário  que tenham sido apenados com proibição de
contratar  com  a  Administração  Pública,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  8.429/1992  e  alterações
posteriores.

3.2.3.1 – O impedimento de que trata o item 3.2.3 será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compro-
vado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.2.4 –  Não  poderão  disputar  licitação,  direta  ou  indiretamente,  empresas  em  consórcio,
controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo entre si,
conforme o inciso V, do art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2.4.1 – Considerando que é ato discricionário da Câmara Municipal de Juiz de Fora, diante
da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto e que existem no mercado diversas em-
presas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às
exigências previstas neste Edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas
em “consórcio” nesta licitação. 

3.2.5 – Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.6 – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi-
ca, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.6.1 –  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controla-
dor, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários; 

3.2.7 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técni-
ca, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contra-
tante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida-
de, até o terceiro grau. 

3.2.8 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3 – As empresas participantes deste Pregão deverão possuir a documentação de habilitação de acor-
do com o disposto na Lei nº 10.406/02 (Código Civil Brasileiro) e na Lei Federal n° 14.133/2021.

3.4 – Não poderão disputar a licitação, direta ou indiretamente, que se enquadrem nas demais disposi-
ções do art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.
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3.5 – COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes DECLARAÇÕES:

3.5.1 – Que declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ane-
xos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. (Decla-
ração de conhecimento do Edital)

3.5.2 – Que declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado de Previdência Social. (Declaração de reserva de cargos)

3.5.3 – Que declara para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não em-
prega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho
a menores de dezesseis anos. (Declaração de Não-Emprego de menores)

3.5.4 – Que declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências pos-
teriores. (Declaração de Inexistência de Fato Superveniente)

3.7.5 – Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas,
conforme art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; (Declaração de Veracidade das Informações)

3.5.6 – Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

3.5.8.1 – Nos itens exclusivos para participação de Microempresas – ME e Empresas de Pe-
queno Porte – EPP, a assinalação do campo “NÃO” impedirá o prosseguimento no certame;

3.5.8.2 – Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresas – ME e Em-
presas de Pequeno Porte – EPP, a assinalação do campo “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitan-
te não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que Mi-
croempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP.

3.6  – Na proposta  comercial  readequada  deverá  constar,  conforme  modelo  do  ANEXO  III,  as
seguintes declarações:

3.6.1  – Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas  assegurados na Constituição Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega
das propostas;

3.6.2 – Que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, estar ciente do cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para trabalho da Previdência Social e
que, se aplicando ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade
prevista na legislação; e
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3.6.3 – Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constitui-
ção Federal.

3.6 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em Lei e neste Edital.

3.7 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações ine-
rentes ao certame.

3.8 – A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

4 – DO CREDENCIAMENTO 

4.1 – O fornecedor deverá fazer sua adesão ao PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, acessando o
seguinte  endereço  eletrônico:  https://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde  qualquer  pessoa
física ou jurídica, que manifeste interesse e apresente a documentação e condições exigidas terá acesso
ao Portal. 

4.1.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação  e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso  ao  sistema  eletrônico  do  PORTAL  DE  COMPRAS
PÚBLICAS. 

4.1.2 – O credenciamento da proponente  junto ao  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
implica  na  responsabilidade  legal  da proponente  ou  de  seu  representante  legal,  bem  como  na
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.1.3 – O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS  que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória pregão, em sua
forma eletrônica.

4.1.4 –  A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso.

4.2 –  Informações  complementares  a  respeito  do  credenciamento  serão  obtidas  no  site
https://www.portaldecompraspublicas.com.br,  não  cabendo  à  Câmara  Municipal  de  Juiz  de  Fora
solucionar eventuais problemas a ele relacionados.

4.3 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema ou da
Câmara Municipal de Juiz de Fora por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.
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4.4 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4.1 – A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico do  PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário  estabelecidos  para  recebimento  da  PROPOSTA,  quando, então, encerrar-se-á,
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.

5.2  –  O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 – O licitante melhor  classificado deverá apresentar  a documentação de habilitação em campo
próprio  no  sistema,  a  partir  da  solicitação  do  Agente  de  Contratação  no  sistema  eletrônico  do
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no prazo de até 03 (três) horas.

5.4  – As licitantes poderão retirar  ou substituir  suas propostas inseridos no sistema eletrônico do
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, até a abertura da sessão pública da presente licitação, no dia
e horário estabelecidos.

5.4.1 – Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

5.4.2 – Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos no Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, em formato digital.

5.5  – O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

5.6 –  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico  do  PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7  – As  Microempresas  –  ME  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  EPP  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
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termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.8 – A licitante que se enquadre como Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP e
que  queira  usufruir  do  tratamento  privilegiado  assegurado  pela  Lei  Complementar  Federal  nº
123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico do PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS, que cumpre os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art.
3º, sob as penas da lei, em especial as do art. 299, do Código Penal.

5.8.1  – A falta da declaração de enquadramento da licitante como Microempresas – ME ou
Empresas de Pequeno Porte – EPP não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos
benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

5.8.2 –  A  declaração  falsa  de  enquadramento  da  licitante  como  Microempresas  –  ME ou
Empresas de Pequeno Porte – EPP implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no
curso do certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

5.9 – As propostas de preço serão ofertadas com base no MENOR PREÇO POR ITEM do objeto
licitado.

5.10 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A Câmara
Municipal de Juiz de Fora, em nenhuma hipótese, será responsável por tais  custos,  quaisquer que
sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados.

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 -  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico do
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS , dos seguintes campos: 

6.1.1 - Valor unitário e valor total dos itens; 

6.1.2 – Marca e modelo, quando houver; 

6.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Edital e no
Termo de Referência indicando, no que for aplicável,  a marca, o modelo, o prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.1.4 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
Edital, com fulcro no art. 28, §1º do Ato nº 347, de 27 de dezembro de 2023,  conforme estabelece o
art. 13, IV, do Ato nº 349/2024.

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 

6.2.1  - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários,  trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam,  direta  ou
indiretamente, na execução dos serviços e no fornecimento dos equipamentos, os quais ficarão a cargo,
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única e exclusivamente, da CONTRATADA.

6.2.2 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.3 - O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, contados
da data de sua apresentação.

6.3.1 -  Caso esse prazo não esteja expressamente indicado ou a proposta apresente prazo de
validade inferior a 90 (noventa) dias, a mesma não será desclassificada e será considerado o prazo de
90 (noventa) dias para efeito de julgamento.

6.3.2 – Caso a empresa que apresentou a proposta com prazo de validade inferior a 90 (noventa)
dias seja a vencedora do certame, obrigatoriamente, no momento da apresentação de sua proposta
readequada, deverá constar prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias.

6.4 – Serão aceitas propostas para um ou mais itens, assim como para a totalidade dos mesmos, sendo
que a licitante somente deverá oferecer uma proposta. 

6.5 – Serão desclassificadas as propostas que, nos termos do art. 59, da Lei Federal n° 14.133/2021:

6.5.1 – Contiverem vícios insanáveis;

6.5.2 – Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital;

6.5.3 – Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para
a contratação;

6.5.4 – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara Municipal de
Juiz de Fora;

6.5.5 – Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que
insanável.

6.5 – O VALOR GLOBAL DA PROPOSTA DEVERÁ CORRESPONDER AO SOMATÓRIO
DOS  PREÇOS  TOTAIS  D  O   ITEM  OFERTADO,  QUE,  POR  SUA  VEZ,  SERÁ  O  
RESULTADO  DA  MULTIPLICAÇÃO  DO  PREÇO  UNITÁRIO  DO  ITEM  POR  SUA
QUANTIDADE, EXPRESSO EM NUMERAL E POR EXTENSO.

6.6 – Os valores devem ser cotados em moeda nacional com 2 (duas) casas decimais após a vírgula.

6.7 – As propostas não poderão impor condições ou conter opções.

6.8 – A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
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6.9 – O CRITÉRIO DE JULGAMENTO SERÁ O DE MENOR PREÇO POR ITEM.

6.10 – Serão considerados os valores máximos a seguir especificados, para fins de aceitabilidade das
propostas:

Item Especificação Quant. Unid.
Valor

Unitário
Valor Total

1

Achocolatado em pó diet, Maltodextrina,
cacau lecitinado, leite desnatado em pó,

soro de leite, edulcorante artificial,
ciclamato de sódio, aspartame, acesulfame-

k e sacarina sódica, aromatizante e
antiumectante, dióxido de silício.

80
(Embalagens

400 g)
Un R$25,00 R$2.000,00

2

Adoçante 100% natural em pó. O produto
deverá ser elaborado de acordo com o
Regulamento Técnico para Condições

Higiênico-sanitárias e de Boas Práticas de
Fabricação para Estabelecimentos
Elaboradores/Industrializadores de
Alimentos. CARACTERÍSTICAS

ORGANOLÉPTICAS: Aspecto, cor, odor e
sabor: característicos CARACTERÍSTICAS

Físico-Químico: Contém glicosídeos de
steviol. Validade mínima de 6 meses a partir

da data da entrega.

80
Caixas

 (mínimo de
10 unidades
totalizando

50 g)

Un R$22,00 R$1.760,00

3

Biscoito doce sortido, ingredientes: amido
de milho, margarina, açúcar, ovos, farinha

de trigo e aroma, sabores: leite condensado,
canela, nata, granulado e flocos;

480
(Quilos)

Kg R$49,90 R$23.952,00

4

Bolinha de pão de queijo, ingredientes:
água, fécula de mandioca, polvilho, óleo de
soja, margarina, queijo, sal, leite em pó, ovo

pasteurizado, soro de leite e aroma.

450
(Quilos)

Kg R$53,50 R$24.075,00

5 Bolinhas de queijo.
2900

(Unidades)
Un R$2,00 R$5.800,00

6
Bolo – ingredientes: farinha de trigo,

açúcar, manteiga, ovos, leite, etc.
350

(Quilos)
Kg R$33,50 R$11.725,00

7 Croissant de frango. 237
(Quilos)

Kg R$60,50 R$14.338,50
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8

Kit lanche (1) contendo: 01 Sanduíche
composto de: 01 pão francês de

aproximadamente 50 g, 02 fatias de
presunto magro (total aproximado 30 g), 02
fatias de mussarela (total aproximado 30 g).

1100
(Unidades)

Un R$9,80 R$10.780,00

9

Leite desnatado, tipo longa vida, envasado
em caixa tetra pak de 01 (um) litro, tratado
termicamente pelo sistema UAT (Ultra Alta

Temperatura), embalagem original do
fabricante, com registro no MA-SIF,

estampada na embalagem, informações do
fabricante e data de vencimento;

140
(Litros)

L R$8,80 R$1.232,00

10

Leite integral, tipo longa vida, envasado em
caixa tetra pak de 01 (um) litro, tratado

termicamente pelo sistema UAT (Ultra Alta
Temperatura), embalagem original do
fabricante, com registro no MA-SIF,

estampada na embalagem, informações do
fabricante e data de vencimento;

140
(Litros)

L R$7,70 R$1.078,00

11 Mini Cigarrete.
2900

(Unidades) Un R$2,00 R$5.800,00

12 Mini coxinhas
6000

(unidades) Un R$2,00 R$12.000,00

13 Mini Croissant de Frango
2900

(unidades) Un R$2,00 R$5.800,00

14 Mini empadas de frango
6000

(unidades) Un R$2,00 R$12.000,00

15 Mini empadas de queijo
2900

(unidades) Un R$2,00 R$5.800,00

16 Mini quibes
7000

(unidades) Un R$2,00 R$14.000,00

17 Mini Sanduíches – Tipo Hamburguinho
6000

(unidades) Un R$2,00 R$12.000,00

18 Pão de forma integral, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha

de trigo integral, linhaça, fermento
biológico, glúten, castanha de caju, fibra de

trigo, grão de trigo, açúcar, farinha de
centeio, gordura vegetal, sal, girassol,

farinha de amaranto, flocos de amaranto e
conservador propionato de cálcio. Contém

140
(Pacotes)

Pcts R$20,00 R$2.800,00
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glúten. Embalagem: 350 g.

19
Pão de sal, tipo francês, contendo 25 g e/ou

50 g.
240

(Quilos)
Kg R$22,00 R$5.280,00

20

Presunto cozido sem capa de gordura,
ingredientes: carne suína, água, sal, proteína

de soja, maltodextrina, açúcar, nitrito de
sódio e aromas naturais.

120
(Quilos)

Kg R$42,58 R$5.109,60

21
Queijo minas, ingredientes: leite

pasteurizado, sal, cloreto de cálcio, coalho,
ácido láctico e regulador de acidez.

100
(Quilos)

Kg R$42,25 R$4.225,00

22

Queijo tipo mussarela, ingredientes: leite
pasteurizado, sal, coalho, fermento láctico,
cloreto de cálcio, concentrado proteico de

soro.

120
(Quilos)

Kg R$55,90 R$6.708,00

23

Refrigerante em garrafa descartável de 2000
ml Guaraná contendo as seguintes

composições: (Água gaseificada, açúcar,
semente de guaraná, 0,025%, acidulante

INS 330, corante amarelo IV, aroma
sintético idêntico ao natural, conservador

INS 211, não contém glúten, não alcoólico)

80
(Unidades)

Un R$15,25 R$1.220,00

24

Refrigerante em garrafa descartável de 2000
ml. contendo as seguintes composições:

Cola - (Água gaseificada, extrato de noz-de-
cola, cafeína, corante caramelo IV,

acidulante INS 338 e aroma natural. Não
contém glúten, não alcoólico);

140
(Unidades)

Un R$15,91 R$2.227,40

25

Suco de frutas, pronto para consumo, não
fermentado, enriquecido com vitamina C,
acondicionado em embalagem longa vida
(Tetra Pak), com no mínimo 1 litro, em
embalagem original do fabricante, com

registro no MA-SIF, estampada na
embalagem informações do fabricante e

data de vencimento, sabores: Uva, Abacaxi,
Goiaba, Manga, Pêssego, Caju, Maracujá e

Laranja.

1680
(Litros)

L R$9,17 R$15.405,60

26
Salada de Frutas dispostas em embalagem
individual de 200 gramas sem adição de

açúcar.

800
(Potes 200 g)

Un R$10,11 R$8.088,00

27 Abacaxi, de primeira, “in natura”, 120 Un R$12,08 R$1.449,60
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apresentando grau de maturação adequado à
manipulação, transporte e consumo; isento
de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser
conferida a qualidade do produto no ato da

entrega.

(Unidades)

28

Banana prata, de primeira, in natura,
apresentando grau de maturação adequado à
manipulação, transporte e consumo; isento
de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser
conferida a qualidade do produto no ato da

entrega.

140
(Quilos)

Kg R$13,90 R$1.946,00

29

Kiwi in natura, apresentando grau de
maturação adequado à manipulação,

transporte e consumo; isento de sujidades,
parasitas e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

25
(Quilos)

Kg R$47,46 R$1.186,50

30

Maçã nacional, de primeira, “in natura”,
apresentando grau de maturação adequado à
manipulação, transporte e consumo; isento
de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser
conferida a qualidade do produto no ato da

entrega.

140
(Quilos)

Kg R$13,90 R$1.946,00

31

Mamão – Tipo Amazonas in natura,
apresentando grau de maturação adequado à
manipulação, transporte e consumo; isento
de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser
conferida a qualidade do produto no ato da

entrega.

140
(Quilos)

Kg R$16,90 R$2.366,00

32

Manga – Tipo Rosa in natura, apresentando
grau de maturação adequado à manipulação,
transporte e consumo; isento de sujidades,
parasitas e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

140
(Quilos)

Kg R$13,00 R$1.820,00

33

Melancia, de primeira, “in natura”,
apresentando grau de maturação adequado à
manipulação, transporte e consumo; isento
de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser
conferida a qualidade do produto no ato da

entrega.

140
(Quilos)

Kg R$7,65 R$1.071,00

34 Uva verde sem caroço, “in natura”,
apresentando grau de maturação adequado à
manipulação, transporte e consumo; isento

140
(Quilos)

Kg R$32,50 R$4.550,00
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de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser
conferida a qualidade do produto no ato da

entrega.

35
Manteiga. Ingredientes: creme de leite e sal,

embalagem 200 g, sem glúten;

60
(potes
200 g)

Un R$17,95 R$1.077,00

Perfazendo o valor total de R$232.616,20 (duzentos e trinta e dois mil seiscentos e dezesseis reais e
vinte centavos) para os itens de 1 a 35. 

6.11 – Ao final da etapa de lances, os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser
superiores aos preços unitários levantados pela Câmara Municipal de Juiz de Fora.

7 – DA HABILITAÇÃO 

7.1  –  O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir
relacionados, os quais dizem respeito à:

a) Documentação relativa à habilitação jurídica; 
b) Documentação relativa à habilitação fiscal;
c) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;
d) Documentação relativa à habilitação econômica–financeira; 
e) Documentação relativa à qualificação técnica;
f) Documentação relativa ao cumprimento dos requisitos previstos na Lei Complementar n° 123/2006.

7.1.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada  em  primeiro  lugar,  o  Agente  de  Contratação  verificará  o  eventual
descumprimento  das  condições de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção que
impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura contratação, mediante  a  consulta  aos  documentos
inseridos no Portal de Compras Públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União, através do link: Ceis – Portal da transparência (portaldatransparencia.gov.br)

b) Cadastro  Nacional  de  Empresas Punidas (CNEP),  através  do  link:  Cnep  –  Portal  da
transparência (portaldatransparencia.gov.br)

c)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), através do link: Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (cnj.jus.br)

7.1.2 – Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “SIM OU NÃO”, em campo
próprio  do  sistema  eletrônico  do  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS ,  das  declarações
constantes nos subitens do item 3.5 deste Edital.
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7.1.3 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de
inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto
nos casos admitidos pela legislação.

7.1.4 – O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

7.1.4.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 7.1.4, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  24  (vinte  e  quatro)  horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.2  –  DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS RELATIVOS À
HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.2.1 –  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com
chancela  digital  na  forma  eletrônica  ou  tradicional,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias,
acompanhado  dos  documentos  de  designação  de  seus  administradores,  caso  designados  em  ato
separado;

7.2.2 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da
composição da diretoria em exercício;

7.2.3 – Cédula de Identidade e Registro Comercial, no caso de empresário individual;

7.2.3.1 – A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código
Civil  deverá  mencionar  no  respectivo  ato  constitutivo  as  pessoas  naturais  incumbidas  de  sua
administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

7.2.4  –  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País,  e  ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2.5 –  A  prova  da  investidura  dos  administradores  da  sociedade  limitada  eventualmente
designados  em  ato  separado  do  Contrato  Social,  mediante  termo  de  posse  no  livro  de  atas  da
Administração e averbação no registro competente.

7.2.6 –  Na  hipótese  de  existir  alteração  nos  documentos  citados  acima  posteriormente  à
constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada,
contendo todas as cláusulas em vigor.

7.3  –  DOCUMENTOS QUE  DEVERÃO SER  APRESENTADOS RELATIVOS À
REGULARIDADE FISCAL: 

7.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
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7.3.2 –  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal.

7.3.3 –  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal  e a Seguridade Social,  mediante
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos  Relativos  a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da
União,  emitida  pela Secretaria  da  Receita  Federal do  Brasil e Procuradoria-Geral da  Fazenda
Nacional.

7.3.4  –  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  (Estadual/Distrital)  ou
(Municipal/Distrital) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual, quando houver; 

7.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;

7.3.6  –  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  da
proponente; 

7.3.6.1 – Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante
deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de
tributos imobiliários.

7.3.7  – A proponente,  Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição;

7.3.7.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
(ME ou EPP) for  declarado o vencedor  do certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da
Câmara Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

7.3.7.2 – A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência
do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.4  –  DOCUMENTOS QUE  DEVERÃO SER  APRESENTADOS RELATIVOS À
REGULARIDADE SOCIAL E TRABALHISTA:

7.4.1 –  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para comprovar a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em
nome  do  interessado,  com  os  mesmos  efeitos  da  CNDT,  se  verificada  a  existência  de  débitos
garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, instituída pela Lei nº 12.440/2011.

7.4.2 – Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores,
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego ou Declaração de atendimento à norma do inciso
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98,
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que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a
menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

7.5  –  DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS RELATIVOS À
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.5.1  –  Certidão  Cível  Negativa,  abrangendo  Falência  e  Recuperação  Judicial  ou
Extrajudicial, ou de insolvência civil, expedida pelo cartório distribuidor da sede ou domicílio da
licitante.

7.5.1.1 –  Caso a  Certidão evidencie  a  existência  de  processo  de recuperação  judicial,  a
mesma deverá vir acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada
está autorizada a participar de procedimento licitatório.

7.5.1.2 – As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado de Minas Gerais ou em outros
Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo
foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de
falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil.

7.5.2  –  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

7.5.2.1 – índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

7.5.2.2 – As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

7.5.2.3 –  Os documentos  referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

7.5.2.4 – Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped.

7.5.2.5 – As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

7.5.2.6 –  Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial,  deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente,
assinado pelo Contador.

7.5.2.7 – Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive
o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:

a) publicados em Diário Oficial; ou
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b) publicados em Jornal; ou

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
da proponente; ou

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura
e de Encerramento.

e) Por  Escrituração Contábil  Digital  (ECD),  através  da apresentação de cópia  do SPED,
devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado
no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002.

7.5.2.8 – Os documentos relativos ao subitem 7.5.2 deverão ser apresentados contendo
assinatura do representante  legal  da  sociedade  empresária  e  do  seu  contador,  ou,  mediante
publicação  no  Órgão  de  Imprensa  Oficial,  devendo,  neste  caso,  permitir  a  identificação  do
veículo e  a data de sua publicação.  A indicação do nome do contador e  do número do seu
registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC – são indispensáveis.

7.5.2.9 –  A  capacidade  financeira  da  sociedade  empresária  será  avaliada  mediante  os
indicadores abaixo calculados pelas seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
           PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC =      ATIVO CIRCULANTE
             PASSIVO CIRCULANTE

SG =     ________________ATIVO TOTAL_______________
                PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

7.5.2.10 – Será considerada apta financeiramente a empresa que atingir os índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) maiores ou iguais a 1,0
(um).

7.5.2.11  –  Caso  a  empresa  licitante  apresente  resultado  inferior  ou  igual  a  1  (um)  em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido  para  fins  de  habilitação  patrimônio  líquido  mínimo  de  10%  do  valor  total  estimado  da
contratação.

7.5.2.12 – As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

7.5.2.13 –  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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7.5.2.14  –  É dispensado da  apresentação  de  balanço patrimonial  o  pequeno empresário,
definido em lei como aquele com renda bruta no ano-calendário até R$81.000,00, que seja optante do
SIMPLES NACIONAL, e que se enquadre nas demais condições previstas no art. 18-A da LC nº
123/06.

7.6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.6.1 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o
objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para
desempenho a contento de objeto semelhante.

7.6.1.1 – Não será admitida a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica emitido por
empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta
também pertencer ao grupo econômico.

7.6.1.2 – Os Atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Agente de Con-
tratação e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os
efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

7.6.1.3 – O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi-
timidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da Câmara Municipal e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

7.7  –  CUMPRIMENTO  AOS REQUISITOS PREVISTOS  NA LEI  COMPLEMENTAR  N°
123/2006:

7.7.1  –  Para  a  ME ou  EPP definida  pelo  art.  3º  da  Lei  Complementar  nº  123/06,  a
comprovação  de  sua  condição/enquadramento  deverá  ser  feita  por  meio  de  Certidão
Simplificada ou Declaração de Enquadramento expedida pela Junta Comercial da sede da ME
ou EPP,  ou pelo  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas,  conforme o  caso,  ou  qualquer  outro
documento idôneo que comprove a condição de Microempresa – ME ou    E  mpresa de    P  equeno  
P  orte – EPP, conforme instrução normativa vigente à época.  

7.7.1.1 –  Para o Microempreendedor Individual, sua condição de ME ou EPP, poderá ser
comprovada  através  do  CCMEI  –  Certificado  da  Condição  do  Microempreendedor  Individual,
documento que certifica que a empresa está aberta e comprova a sua inscrição no CNPJ e na Junta
comercial do seu Estado.

7.7.2 –  Para a sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, por meio de comprovação de
que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no
inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não coo-
perados.
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7.8 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

7.8.1 - A documentação relacionada nos subitens 7.2, 7.3, 7.4, 7.5 e 7.7 poderá ser substituída
pelo  registro  cadastral  no  SICAF  e  em  sistemas  semelhantes  mantidos  pelo  Município,  como  o
Certificado de Cadastro Geral de Licitantes do Município de Juiz de Fora - CAGEL,  com validade
plena, conforme Decreto n° 7.654, de 6 de dezembro de 2002, com ramo de atividade compatível com
o objeto licitado.

7.8.1.1 –  NO CASO DE NÃO CONSTAR NO SICAF OU NO CAGEL QUAISQUER
DOCUMENTOS  EXIGIDOS  PARA  A  HABILITAÇÃO,  A  LICITANTE  DEVERÁ
COMPLEMENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA.

7.8.2 – Os documentos relacionados nos itens 7.2, 7.3, 7.4, 7.5, 7.6 e 7.7 e os demais que se
fizerem necessários, quando possível, terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos
órgãos emissores ou de certificação, para fins de habilitação.     

7.8.2.1  –  A  verificação  pelo  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  nos  sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.

7.8.3 –  Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do
licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser
(condição válida, também, para pagamento dos serviços, se for o caso):

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de
acordo com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS,
por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de Débito relativo aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

c) se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a
filial, os  documentos deverão ser apresentados com o  número de  CNPJ  da  matriz e da filial,
simultaneamente;

d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.8.4 – As Microempresas – ME e as Empresas de Pequeno Porte – EPP deverão apresentar toda
a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição.

7.8.4.1 –  Havendo  restrição  nos  documentos  comprobatórios  da  regularidade  fiscal  e
trabalhista,  será assegurado o prazo de    05 (cinco) dias úteis  ,  cujo termo inicial  corresponderá ao  
momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Câmara Municipal, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
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débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

7.8.4.2 – A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento,
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Agente de Contratação. 

7.8.4.3 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos  5 (cinco) dias úteis
inicialmente concedidos.

7.8.4.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º, da Lei Federal
nº 14.133/2021, sendo facultado à Câmara Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, ou revogar a licitação.

7.8.5 –  Não será inabilitado o licitante que apresentar  documento com a validade expirada,
desde  que  seja  possível  a  verificação/atualização  de  sua  validade  via  internet,  através  dos  sítios
eletrônicos  dos  órgãos  emissores,  na  fase  de  habilitação.  Todavia,  ficará  sob  sua  inteira
responsabilidade a acessibilidade aos ditos documentos, podendo a impossibilidade de realização da
consulta acarretar sua inabilitação.

7.8.6 – SE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NÃO ESTIVER COMPLETA OU
CONTRARIAR  QUALQUER  DISPOSITIVO  DESTE  EDITAL,  O  AGENTE  DE
CONTRATAÇÃO CONSIDERARÁ A LICITANTE INABILITADA.

7.8.7 – Não tendo a sociedade empresária classificada como vencedora do certame apresentado
a documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as
penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada, então, a sociedade
empresária seguinte na ordem de classificação.

7.8.8 – Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital será
inabilitado e o Agente de Contratação examinará as ofertas subsequentes e a habilitação do licitante
seguinte, na ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao Edital, cujo ofertante será
declarado vencedor.

7.8.9  –  CONSTATADO         O         ATENDIMENTO         ÀS         EXIGÊNCIAS         DE         HABILITAÇÃO  
FIXADAS         NO         EDITAL,         O         LICITANTE         SERÁ         DECLARADO     VENCEDOR.  

7.9 – O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação. 

7.9.1 –  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências,  com vistas  ao saneamento de que trata  o  caput,  a  sessão pública  somente  poderá  ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico do  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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7.10  –  É  FACULTADO  AO  AGENTE  DE  CONTRATAÇÃO     OU  À  AUTORIDADE  
SUPERIOR, EM QUALQUER FASE DESTE PREGÃO, A PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA
DESTINADA  A  ESCLARECER  OU  COMPLETAR  A  INSTRUÇÃO  DO  PROCESSO,
VEDADA A INCLUSÃO POSTERIOR DE INFORMAÇÃO OU DE DOCUMENTOS QUE
DEVERIAM CONSTAR ORIGINARIAMENTE DA PROPOSTA OU DA DOCUMENTAÇÃO.

7.11  –  É  FACULTADO  AO  AGENTE  DE  CONTRATAÇÃO  OU  À  AUTORIDADE
SUPERIOR,  EM  QUALQUER  FASE  DESTE  PREGÃO    SOLICITAR  AOS  SETORES  
COMPETENTES  A  ELABORAÇÃO  DE  PARECERES  TÉCNICOS  DESTINADOS  A
FUNDAMENTAR SUAS DECISÕES. 

7.12 – Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após a análise da proposta
e  da  documentação  habilitatória,  tais  documentos  deverão  ser  apresentados  em  formato  digital,
exclusivamente  via  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,  observado o  prazo  de  até  03 (três)
horas,  contadas  da  solicitação  do  Agente  de  Contratação  no  “chat”  do  sistema eletrônico  do
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

7.13 – Para fins de habilitação, é facultada ao Agente de Contratação a verificação das informações e a
obtenção  de  documentos  que  constem  de  sítios  eletrônicos  de  órgãos  e  entidades  das  esferas
Municipal,  Estadual  e  Federal,  emissores  de  certidões,  devendo  ser  tais  documentos  juntados  ao
processo. 

7.14 – O sistema eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS gerará ata circunstanciada da
sessão,  na  qual  estarão  registrados  todos  os  atos  do  procedimento  e  as  ocorrências  relevantes,
disponível para consulta no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

8.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico do
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 – O Agente de Contratação verificará as propostas  apresentadas,  desclassificando, desde logo,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas neste Edital e seus anexos.

8.2.1 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico do
PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS, com acompanhamento em tempo  real por todos  os
participantes.

8.2.3 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo na fase de
aceitação. 
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8.3 – O sistema eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS ordenará automaticamente as
propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

8.4 – O sistema eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS disponibilizará campo próprio
para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes, no caso de diligência. 

8.5 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente por
meio do  sistema eletrônico  do  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1  – O julgamento das propostas será feito pelo MENOR         VALOR         UNITÁRIO         POR  
ITEM.

8.6 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7  – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

8.8 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, SERÁ DE
R$0,01 (UM CENTAVO DE REAL).

8.9 – Será  adotado,  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico,  o  MODO  DE  DISPUTA
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.9.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente  pelo  sistema eletrônico  do  PORTAL  DE COMPRAS  PÚBLICAS
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.9.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.9.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente  e  o sistema eletrônico  do  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

8.10  – Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), poderá o Agente de Contratação, assessorado pela
equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de lances, em prol  da
consecução do melhor preço.

8.10.1 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
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8.11 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.12 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.13 – No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados.

8.14 - Quando a desconexão do sistema eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS para o
Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.15 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.16 – As propostas de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance, serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, onde estará configurado o empate previsto no art. 44, §2º, da Lei
Complementar nº 123/06 e Lei Municipal nº 12.211/2011. 

8.17 – A melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos  controlados  pelo sistema eletrônico  do  PORTAL  DE COMPRAS PÚBLICAS,
contados após a comunicação automática para tanto. 

8.17.1 – Apresentado novo lance pela ME ou EPP, nos termos do subitem anterior e, atendidas
as exigências habilitatórias, o objeto do certame será adjudicado em seu favor.

8.18 – Caso a  Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.18.1 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno  porte  que  se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  no  subitem anterior,  será  realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.18.2 – Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

8.18.3 –  Na hipótese da não contratação da ME ou EPP, o objeto licitado será adjudicado à
licitante detentora da proposta originalmente vencedora da etapa de lances.

8.19 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto na ordem do art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem:
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a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

b) Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações previstos  Lei Federal nº 14.133/2021;

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

d) Desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientações  dos
órgãos de controle.

8.19.1  –  Para  fins  do  disposto  no  subitem anterior,  o  Agente  de  Contratação poderá  abrir
diligências para solicitar a documentação dos licitantes empatados, nos moldes do referido artigo.

8.20 -  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços
produzidos ou prestados por:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

b) Empresas brasileiras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

8.21 – Encerrada a etapa de envio de lances  da sessão pública,  o Agente de Contratação poderá
encaminhar,  por  meio  do  sistema eletrônico  do  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.21.1 – A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  pela
Administração.

8.21.2  – A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico  do  PORTAL  DE
COMPRAS PÚBLICAS, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.21.3 – Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte – EPP, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação
passar à subsequente, haverá nova  verificação, pelo sistema eletrônico  do  PORTAL  DE
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COMPRAS PÚBLICAS , da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.21.4 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

8.22 – Será respeitado o prazo de até 03 (três) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação
no sistema eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para envio da proposta readequada
e,  se  necessário,  dos  documentos  complementares,  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a
negociação de que trata o item 8.21.

8.23  – É facultado ao  Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante.

8.24 – Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

9.1  –  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Agente  de  Contratação verificará  se  o  licitante
provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  atende  às condições  de participação no certame,
conforme previsto no  art. 14, da Lei Federal  nº 14.133/2021,  legislação  correlata,  especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

9.1.1  –  A verificação  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, será feita mediante a consulta
aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União, através do link: Ceis – Portal da transparência (portaldatransparencia.gov.br)

b) Cadastro  Nacional  de  Empresas Punidas (CNEP),  através  do  link:  Cnep  –  Portal  da
transparência (portaldatransparencia.gov.br)

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), através do link: Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (cnj.jus.br)

9.2 –  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

9.3 – Constatada a existência de sanção, nos moldes legais, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.4 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao
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preço máximo fixado no Edital, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.

9.4.1 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a  exequibilidade da proposta.

9.5 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 – Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9.7 – Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício.

9.8 – Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos

9.8.1 – O  Agente  de  Contratação,  subsidiado  pelos  setores  competentes,  examinará  a
aceitabilidade da melhor oferta, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.9.1 - contiver vícios insanáveis; 

9.9.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas neste edital e no Termo de Referência; 

9.9.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação; 

9.9.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.9.5 -  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital,  desde que
insanável. 

9.10 – Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” do
sistema eletrônico do  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS a nova data e horário para a sua
continuidade.

9.10.1 -  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas e documentos de habilitação, a sessão pública
somente  poderá  ser reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema eletrônico  do  PORTAL  DE
COMPRAS PÚBLICAS com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.
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9.11 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará
a habilitação do proponente, observado o disposto neste Edital.

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA E DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES 

10.1 – Após a etapa competitiva, o detentor da melhor proposta, independentemente de alteração do
valor  da  proposta  inicial,  deverá  encaminhar,  exclusivamente  via  PORTAL  DE  COMPRAS
PÚBLICAS, no  prazo  de  até  03  (três)  horas,  contados  a  partir  da  solicitação  do  Agente  de
Contratação no “chat” do sistema eletrônico do  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, proposta
comercial readequada, conforme modelo constante em ANEXO III, e, se necessário, em igual prazo,
após oportuna solicitação do Agente de Contratação, eventuais documentos complementares. 

10.1.1 – A proposta readequada deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou ressalvas,  devendo a  última  folha ser  assinada e  as  demais
rubricadas pelo proponente ou seu representante legal.

10.1.2 – Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2 – A proposta readequada deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução da contratação e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

10.2.1 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA. 

10.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1 – Ocorrendo divergência  entre  os  preços unitários  e  o  preço global,  prevalecerão os
primeiros;  no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos. 

10.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação. 

10.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante. 

10.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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11 – DO RECURSO 

11.1  – Declarado o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da  licitante
qualificada como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP se for o caso, o Agente de
Contratação fixará o prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,  de forma
motivada,  isto  é,  indicando  contra  qual(is)  decisão(ões)  pretende  recorrer  e  por  quais  motivos,
exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

11.2 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e a
existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente. 

11.2.1 – Nesse momento, o  Agente de Contratação não entra no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 – A  falta de manifestação  motivada do licitante quanto à intenção de  recorrer
importará a decadência desse direito. 

11.2.3 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico do  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,
ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões,
também pelo sistema eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em outros 03 (três) dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única
e  exclusivamente, em campo  próprio  do  sistema  eletrônico  do  PORTAL  DE  COMPRAS
PÚBLICAS, observados os prazos estabelecidos no subitem anterior.

11.3 – Os recursos serão dirigidos ao Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no prazo
de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, nos moldes do art. 165, da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

11.3.1  – Poderá ocorrer pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da
data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, nos moldes do inciso II,
do art. 165, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

11.3.2 – O recurso será dirigido ao Agente de Contratação, que, não reconsiderando sua decisão,
irá  fazê-lo  subir,  acompanhado  de  informações,  para  decisão  do  PRESIDENTE  DA CÂMARA
MUNICIPAL, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.4 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente e o acolhimento do recurso importará a
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.5 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

11.6 – No  tocante  aos  recursos  relativos  às  sanções  administrativas,  devem  ser  observadas  as
disposições dos arts. 165 a 168, da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.7 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital. 

11.8 – O  resultado  do  recurso  será  disponibilizado  no  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br).

12 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 – A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 –  Nas hipóteses  de  provimento de  recurso que leve à  anulação  de atos  anteriores  à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1  – A convocação se dará por meio do “chat” do sistema eletrônico do  PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13 – DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA
VIGÊNCIA, DA NEGOCIAÇÃO, ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS

REGISTRADOS

13.1 – Após a declaração do vencedor da licitação e decididos os recursos eventualmente interpostos,
o Processo Licitatório será encaminhado ao PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ
DE FORA, que poderá adjudicar o objeto da licitação à licitante vencedora e homologar o procedimento
licitatório.

13.2 – Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de Registro de
Preços, na forma do ANEXO IV, assinada pelo Presidente da Câmara Municipal e pelas licitantes
vencedoras.

13.2.1 – Serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os quantitativos do adjudi-
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catário, observado o disposto no inciso IV do art. 13, do Ato nº 349/2024 da Câmara Municipal de Juiz
de Fora. 

13.2.2 – Serão incluídos na Ata de Registro de Preços, para formação do cadastro de reserva, na
forma de Anexo, nos termos do inciso II, do caput do art. 17 e do art. 13, inciso XII, alíneas “a” e “b”,
do Ato nº 349/2024 da CMJF, o registro:

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens em preços iguais ao do adjudi-
catário, observada a ordem de classificação da licitação; e

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

13.2.2.1 – O registro a que se refere o subitem 13.2.2 tem por objetivo a formação de cadas-
tro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata de Registro de
Preços.

13.2.2.2 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a
alínea “a” do subitem 13.2.2 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido subitem. 

13.2.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedo-
res registrados na Ata de Registro de Preços.

13.2.3.1 – A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resulta-
do do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

13.2.4 – A convocação e habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
referem os subitens 13.2.2 e 13.2.2.1, será efetuada quando houver necessidade de contratação dos li-
citantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipó-
teses previstas no subitem 13.15 deste Edital, assim como nos art. 32 e art. 33, do Ato nº 349/2024 da
CMJF.

13.3 –  APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO,    RESPEITADA A  
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO E O NÚMERO DE FORNECEDORES A TEREM SEUS PRE-
ÇOS REGISTRADOS, A CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA CONVOCARÁ OS LI-
CITANTES CLASSIFICADOS PARA ASSINAREM  A    ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
(ANEXO IV)  ,    NO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS,  A CONTAR DA DATA DA  
CONVOCAÇÃO,  PARA  FAZÊ-LO JUNTO  À COORDENADORIA  DE LICITAÇÕES  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA, NA RUA MARECHAL DEODORO Nº 722, 2º
ANDAR, CENTRO, JUIZ DE FORA – MINAS GERAIS, OBSERVADO O PRAZO DE VALI-
DADE DA PROPOSTA, SOB PENA DE DECAIR DO DIREITO A TER SEU PREÇO REGIS-
TRADO, NA FORMA DO ART. 18, DO ATO Nº 349/2024 DA CMJF.
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13.3.1 –  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

13.3.2 –  A    COORDENADORIA DE LICITAÇÕES   poderá encaminhar ao adjudicatário a  
Ata de         Registro de Preços, por intermédio do e-mail informado em sua proposta, para que, no prazo de  
até 5 (cinco) dias úteis, a   contar da data da convocação  , seja o referido instrumento assinado por meio  
de assinatura digital válida, ou         devolvido através de via postal.  

13.3.3  –  A  COORDENADORIA  DE  LICITAÇÕES não  se  responsabilizará  pelo  não
recebimento da Ata de Registro de Preços encaminhada para o e-mail informado na proposta, devendo
o proponente mantê-lo em condições de receber as mensagens que lhe forem encaminhadas relativas
ao presente certame. Em caso de fato superveniente que venha a inviabilizar o recebimento de e-mails,
deverá o proponente, em tempo hábil, comunicar à Câmara Municipal.

13.4 –  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos  os itens constantes neste  Edital, com a indicação do licitante vencedor,  a descrição  do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições pactuadas.

13.5  –  Se os  licitantes  classificados,  convocados  dentro  do  prazo  de  validade  de  suas  propostas,
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela
Câmara Municipal, a Coordenadoria de Licitações e Gestão de Contratos e Convênios  examinará  as
propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, conforme Registro do Cadastro de Reserva –
Anexo da Ata de Registro de preços,  segundo a ordem de classificação e assim,  sucessivamente,
observado o direito de preferência para as Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP,
até  a  apuração de uma que atenda ao contido neste  Edital,  sendo a  respectiva licitante  declarada
vencedora.

13.6 – A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal a efetivar as contratações,
podendo realizar licitação específica para a contratação pretendida, obedecida a legislação pertinente,
hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.

13.7 – A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro
do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, reservando–se
à Câmara Municipal o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, realizar nova
licitação  ou  convocar  as  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  respeitada  a  ordem  de
classificação, nos termos do subitem 13.2.4 deste Edital.

13.7.1  – As licitantes remanescentes do cadastro de reserva convocadas na forma do subitem
anterior,  que  não  concordarem  em  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  não  estarão  sujeitas  às
penalidades mencionadas no item 19 deste Edital.

13.8 – A Ata de Registro de Preços – ARP não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressão
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ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos
dela decorrente, conforme art. 24, do Ato nº 349/2024 da CMJF.

13.8.1 –  Os preços registrados deverão ser  atualizados periodicamente  a fim de verificar  a
vantajosidade do preço registrado em relação ao preço de mercado, conforme art. 82, §5º, inciso IV, da
Lei nº 14.133, de 2021. 

13.8.2 – A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos
decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições
legais incidentes sobre os contratos 

13.8.3 –  O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  de  ofício  pelo  órgão  ou  pela  entidade
gerenciadora em decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado ou de fato que eleve
o custo do item registrado. 

13.8.4 – A alteração dos preços registrados deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo.

13.9 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
o cancelamento de seu preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que o impossibilite de cumprir o compromisso, consubstanciado no art.
33, do Ato nº 347, de 2023.

13.9.1 – Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

13.9.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pela Unidade Gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob pena  de  cancelamento do  seu  registro de  fornecedor,  nos
termos do disposto no subitem 13.15 deste Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

13.10 – Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Coordenadoria
de Licitações e Gestão de Contratos e Convênios convocará o fornecedor para negociar a redução dos
preços registrados aos valores praticados pelo mercado,  conforme art.  27,  do Ato nº 349/2024 da
CMJF.

13.10.1 –  Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, mediante cancelamento do seu registro de preços
ou dos itens registrados, sem aplicação de penalidade.

13.10.2 – Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, a Coordenadoria
de Licitações e Gestão de Contratos e Convênios  deverá convocar os fornecedores do cadastro de
reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de
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mercado, observado o disposto no inciso III, do art. 33, do Ato nº 349/2024 da CMJF.

13.10.3 –  Não havendo êxito nas  negociações,  a  Coordenadoria  de Licitações  e  Gestão  de
Contratos e Convênios deverá proceder o cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 33, do Ato nº 349/2024 da CMJF, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

13.11 – Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado, será facultado ao
fornecedor requerer à Coordenadoria de Licitações e Gestão de Contratos e Convênios para negociar a
majoração do preço registrado.

13.11.1 – As alterações de preços em ata obedecerão às seguintes regras:

I – o preço registrado na Ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado; 

II – o órgão ou a entidade gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na Ata,
mediante  pedido  fundamentado  do  detentor  da  ARP,  devidamente  instruído  com  os  documentos
necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se segue: 

a) manter  a diferença percentual  apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo
licitante e o preço de mercado; 

b) considerar o valor solicitado pelo detentor da ARP como o máximo a ser concedido para a
alteração; 

c) poder deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor. 

13.11.2 – O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o detentor do
compromisso assumido nem o exime do cancelamento de seu registro de fornecedor e da aplicação de
eventuais penalidades administrativas por descumprimento da ARP. 

13.11.3 – O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de
mercado se tornem superiores ao registrado.

13.11.4 –  Não havendo êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá
convocar os licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, para negociação
nos mesmos moldes previstos neste artigo, ou proceder à revogação do item, ou do lote, ou de toda a
ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter a contratação mais vantajosa. 

13.12 –  A execução da Contratação será acompanhada e fiscalizada pela Divisão de Patrimônio e
Almoxarifado da Câmara Municipal através dos servidores Jefferson Augusto dos Santos e Ivonete
Alves  da  Silva,  lotados  neste  setor,  especialmente  designados,  qualitativa  e  quantitativamente,
visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação, nos termos do caput do art.
117 da Lei nº 14.133/2021.

13.13 – Os fornecedores registrados que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro
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efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela Ata de Registro de Preço
junto à Câmara Municipal.

13.13.1 –  A Câmara Municipal poderá,  a qualquer momento,  solicitar aos fornecedores que
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma
satisfatória a administração da Ata Registro de Preços e das contratações dela decorrentes.

13.14 – A Câmara Municipal não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata de Registro de Preço ou no
Termo de Referência.

13.15 – A Câmara  Municipal poderá cancelar o registro de preços do  fornecedor, total ou
parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

a) Descumprimento parcial ou total, por parte do fornecedor, das condições da ARP sem motivo
justificado;

b)  Quando  o  fornecedor não  atender  à  convocação  para  firmar  as  obrigações  contratuais
decorrentes do registro de preços, não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Câmara Municipal, sem justificativa razoável;

c) Não aceitar manter seu preço registrado quando houver indeferimento total ou parcial do
pedido de alteração, na hipótese prevista no subitem 13.11.2 deste Edital;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV, do caput do art. 156, da Lei nº 14.133/2021;

e) Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP; ou

f) Não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados no mercado, sendo que, neste caso, não
haverá aplicação de penalidades administrativas, na hipótese prevista no subitem 13.10.1 deste Edital.

g)  Por  razões  de  interesse  público,  devidamente  comprovado  em  Processo  Administrativo
próprio;

h) A pedido do fornecedor, em caso de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, devidamente comprovado e justificado; ou

i) Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens 13.10.3 e 13.11.4
deste Edital.

j)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Câmara Municipal;

k) Por ordem judicial.

13.15.1 – Na hipótese prevista na alínea “d” do subitem 13.15, caso a penalidade aplicada ao
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fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, a Câmara Municipal poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

13.15.2  –  O cancelamento,  pela  Câmara  Municipal,  de  preço  registrado,  será  precedido  de
regular Processo Administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e
da ampla defesa. 

13.15.3 – A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada por despacho
da Câmara Municipal,  publicada no Órgão de Imprensa Oficial  do Poder Legislativo Municipal  e
divulgada no site www.camarajf.mg.gov.br  ,   juntando-se o comprovante nos autos do presente registro
de preços.

13.15.4 – O cancelamento da ARP não afasta a necessidade de apuração de responsabilidade do
fornecedor, quando este der causa ao cancelamento.

13.15.5 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Câmara Municipal poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

13.15.6 – As alterações da ARP devem obedecer aos mesmos requisitos de publicidade do ato
de assinatura, conforme § 2º, do art. 18, do Ato nº 349/2024 da CMJF.

13.16 – A contratação com o detentor da ARP, caso seja celebrada, será formalizada por emissão de
Nota de Empenho.

13.17 – A Ata de Registro de Preços – ARP terá efeito de compromisso de fornecimento, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade, conforme § 1º, do art. 18, do Ato nº 349/2024 da CMJF.

13.18 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE UM ANO, CONTADO
DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO NO PNCP.

13.18.1  –  A ata  de  registro  de  preços  terá  prazo  de  vigência  de  1  (um)  ano,  podendo ser
prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

13.18.2  – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do
preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

13.18.3 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado
no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23, da Lei Federal nº
14.133/2021.

13.19  –  Os  quantitativos  mencionados  são  apenas  para  efeito  de  limites  máximos.  A  Câmara
Municipal  reserva-se  no  direito  de  contratar  as  quantidades  conforme  sua  necessidade  durante  o
período de vigência da referida Ata.
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13.20 – DEPOIS DE HOMOLOGADO O RESULTADO DESTE PREGÃO, O FORNECEDOR
REGISTRADO,  DURANTE A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  SERÁ
CONVOCADO PELA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS
E CONVÊNIOS, A CRITÉRIO DA CÂMARA MUNICIPAL E OBEDECIDA A ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO, PARA RETIRAR A NOTA DE EMPENHO, DENTRO DO PRAZO DE
ATÉ 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, SOB PENA DE DECAIR O DIREITO À CONTRATAÇÃO,
SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL, VEDADA A ASSINATURA
DA NOTA DE EMPENHO FORA DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

13.20.1  – A   COORDENADORIA DE LICITAÇÕES   poderá encaminhar ao adjudicatário a  
Nota de Empenho, por intermédio do e-mail informado em sua proposta, para que, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, a    contar da data da convocação  , seja o referido instrumento assinado por meio de  
assinatura digital válida, ou         devolvido através de via postal.  

13.20.2 –  As  especificações  detalhadas  do  objeto,  quantidades  e  condições  de  entrega,  as
obrigações das partes, bem como as normas relativas à fiscalização, liquidação, pagamento e sanções,
dentre outros, constam no Edital e/ou no Termo de Referência (Anexo I).

13.20.3  –  Por  ocasião  da  emissão  da  Nota  de  Empenho,  o  fornecedor  registrado  deverá
comprovar  que  mantém as  condições  iniciais  de  habilitação,  acostando-se  nos  autos  do  processo
licitatório correspondente as respectivas certidões e/ou documentos.

13.20.4  –  A  COORDENADORIA  DE  LICITAÇÕES não  se  responsabilizará  pelo  não
recebimento  da  Nota  de  Empenho  encaminhada para o e-mail informado na proposta, devendo o
proponente mantê-lo em condições de receber as mensagens que lhe forem encaminhadas relativas ao
presente certame. Em caso de fato superveniente que venha a inviabilizar o recebimento de e-mails, deverá
o proponente, em tempo hábil, comunicar à Câmara Municipal.

13.21  –  O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e
disponibilizado no site da Câmara Municipal,  durante a vigência da ata de registro de preços, nos
termos do § 4º, do art. 17, do Ato nº 349/2024. 

13.22 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação dos
serviços  nas  condições  estabelecidas  no  instrumento  convocatório  e  na  sua  proposta,  mas  não
obrigará  a  contratação,  facultada a  realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada,  conforme parágrafo único,  do art.  19,  do Ato nº 349/2024 da
CMJF.

14 – DO REGIME, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

14.1 – O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA, conforme demanda requisitada.

14.2 – Prazo máximo de entrega será de até 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento pela
Contratada da Nota de Empenho, após a assinatura da Ata de Registro de Preços.
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14.3 – Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

14.4 –  Os  bens  deverão  ser  entregues  definitivamente  no  seguinte  endereço:  Câmara  Municipal,
situada na Rua Halfeld, 955, ou na Rua Marechal Deodoro, 722/1º andar, ambas no Centro, Juiz de
Fora – Minas Gerais. Em dias úteis, no horário de 8 às 12 horas e de 14 às 15 horas de segunda a
quinta-feira e de 8 às 9 horas nas sextas-feiras.

14.5 – No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
30 (trinta) dias do prazo total recomendado pelo fabricante.

14.6 –  Sendo  o  regime  de  fornecimento  destinado  a  forma  parcelada  ficará  em  acordo  com  o
fornecedor  a  comunicação prévia  de  no  máximo 2  (duas)  horas  antes  da  entrega,  bem como,  as
especificações e quantidades do mesmo.

14.6.1 – Considerando que somente as Reuniões Legislativas tem a data previamente definidas e
os demais eventos surgem de acordo com a demanda. Não é possível um cronograma anual exato pois
o mesmo poderá ter as suas quantidades e necessidades alteradas conforme as demandas apresentadas
pela Casa.

14.7 – Os gêneros alimentícios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  da  contratação,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

14.8 – Os  gêneros  alimentícios  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em parte,  inclusive  antes  do
recebimento  provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (duas) horas, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.8.1 – Em relação ao tempo estimado para troca, o mesmo se faz necessário tendo em vista
que o recebimento dos gêneros alimentícios é realizado 2 (duas) horas antes do início da demanda
solicitada, ou seja, reuniões e demais eventos. Sendo assim, o tempo estipulado para substituição caso
haja  alguma inconformidade seguira  o mesmo padrão para  que  possa  a  mesma ser  atendida sem
prejuízos para a casa legislativa.

14.9 – O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da
nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a  verificação  da
qualidade e quantidade do gênero alimentício e consequente aceitação mediante termo detalhado.

14.10 – No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art.  143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
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14.11 – O prazo para a solução,  pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

14.12  – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela  segurança  dos  bens  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  da
contratação.

14.13 – OS BENS QUE POSSUEM ORIGEM ANIMAL É OBRIGATÓRIO QUE O MESMO
TENHA O SELO S.I.F PARA A COMERCIALIZAÇÃO DO PRODUTO NO PAÍS.

15 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

15.1 –  A execução da Contratação será  acompanhada e fiscalizada pela  Divisão de Patrimônio e
Almoxarifado da Câmara Municipal através dos servidores Jefferson Augusto dos Santos e Ivonete
Alves  da  Silva,  lotados  neste  setor,  especialmente  designados,  qualitativa  e  quantitativamente,
visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação, nos termos do caput do art.
117 da Lei nº 14.133/2021.

15.2 – O fiscal da contratação acompanhará a execução da contratação, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas na contratação, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

15.2.1 – O fiscal da contratação anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as
ocorrências relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

15.2.2  – Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  da  contratação  emitirá
notificações para a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção.

15.2.3 – O fiscal da contratação informará ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

15.2.4 – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas
aprazadas, o fiscal da contratação comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.

15.2.5 – O fiscal da contratação comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil, o término
da contratação sob sua responsabilidade,  com vistas  à  renovação tempestiva ou à prorrogação da
contratação.

15.3 –  O fiscal da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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15.3.1 –  Caso ocorra descumprimento das obrigações da contratação, o fiscal da contratação
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

15.4  – O  gestor  da  contratação coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

15.4.1 – O gestor  da contratação acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

15.4.2 – O gestor da contratação emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

15.4.3  –  O  gestor  da  contratação tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

15.5 – O gestor da contratação deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração.

15.6 – O gestor  da contratação deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos
procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado pela  fiscalização  e  gestão  nos
termos da contratação.

15.7 – A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros.  A  ocorrência  de  qualquer  irregularidade  não  implica  corresponsabilidade  da  Câmara
Municipal conforme art. 120, da Lei Federal nº 14.133/2021.

15.8 – Ao fiscalizador caberão as seguintes atribuições: 

a) acompanhar  o  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios,  a  fim  de  garantir  seu  correto
fornecimento e qualidade; 

b) expedir Atestado de Fiscalização dos gêneros alimentícios recebidos, tendo como base a nota
fiscal/fatura apresentada pela Contratada, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento
das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos; 
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c) advertir a contratada, por escrito, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução da
contratação, fixando-lhe prazo para sua regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
neste mesmo instrumento.

15.9 – Os acompanhamentos e as fiscalizações pela Divisão de Patrimônio e Almoxarifado da Câmara
Municipal de Juiz de Fora  da Câmara Municipal, não excluem nem reduzem a responsabilidade da
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.

16 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 – Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários
e  outros  advindos  da  execução,  de  forma  a  eximir  a  Câmara  Municipal  de  quaisquer  ônus  e
responsabilidades.

16.2 – Responder por quaisquer danos que, por sua culpa ou dolo, venham a ser causado à Câmara
Municipal  ou  a  terceiros,  durante  o  fornecimento  dos  produtos  alimentícios,  inclusive,  por  atos
praticados  pelos  seus  funcionários,  ficando  assim,  afastada  qualquer  responsabilidade  da  Câmara
Municipal.

16.3 – Substituir de imediato, às suas expensas, os gêneros alimentícios, se forem detectados defeitos,
vícios ou que não se adequarem às especificações deste Edital e seus anexos.

16.4 – Entregar os gêneros alimentícios solicitados de acordo as especificações, condições e prazos
estabelecidos, dentro do prazo de validade de consumo.

16.5 – Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  devendo  comunicar,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da contratação, bem como
representar os documentos com prazo de validade expirado.

16.6 –  Entregar os gêneros alimentícios na Câmara Municipal em perfeitas condições de consumo,
sem marcas, amassados, ou quaisquer imperfeições, que possam comprometer o seu consumo imediato
pela Câmara Municipal.

16.7  –  Não  transferir  ou  ceder  o  objeto  deste  edital,  no  todo  ou  parte,  nem  subcontratar  o
fornecimento, a não ser com prévia e expressa autorização, por escrito, da Câmara Municipal.

16.8 – Observar as disposições referentes à PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO,
DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS, constantes da cláusula "Décima Segunda" da Minuta
da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV).

17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA 

17.1 – Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da Contratada ao local de
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fornecimento dos gêneros alimentícios solicitados, desde que devidamente identificados.

17.2 – Comunicar à Contratada qualquer irregularidade no fornecimento dos gêneros alimentícios e
interromper imediatamente, se for o caso, o seu fornecimento.

17.3 – Solicitar a substituição dos gêneros alimentícios que não se adequarem às especificações deste
Edital e anexos, mediante comunicação a ser feita pelo fiscalizador.

17.4 – Devolver os gêneros alimentícios que não apresentarem condições de serem utilizados. 

17.5 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

18 – DAS DESPESAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1 –  As despesas  decorrentes  desta  contratação correrão à  conta  das  dotações  orçamentárias  nº
01.031.0007.2098.3.3.90.30  –  Material  de  Consumo  –  R$128.056,20  (Padaria  Reuniões
Legislativas), 01.122.0018.2016.3.3.90.30 – Material de Consumo – R$91.920,50 (Padaria Centro
de  Atenção ao  Cidadão)  e  01.128.0007.2023.3.3.90.30 – Material  de Consumo –  R$12.639,50
(Padaria Escola do Legislativo).

18.2 –  O pagamento será efetuado pela Divisão de Contabilidade e Finanças da Câmara Municipal,
creditado em favor da CONTRATADA através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada
na proposta e descrita abaixo, o qual ocorrerá no prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis posteriores a
apresentação da competente nota fiscal/fatura junto à Divisão de Expediente da Câmara Municipal e,
em anexo a esta, o Atestado de Fiscalização emitido por servidor lotado na Divisão de Patrimônio e
Almoxarifado, responsável pela fiscalização da contratação:

BANCO: __________
AGÊNCIA: ________
CONTA CORRENTE: ___________

18.3 –  A nota  fiscal/fatura  deverá  estar  acompanhada do  Certificado de  Regularidade  relativa  ao
Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  emitido  pela  Caixa  Econômica  Federal,  do
Certificado de Regularidade à Seguridade Social – INSS, emitido pelo Ministério da Fazenda e da
Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT)  para  comprovar  a  inexistência  de  débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

18.4 – No caso do objeto estar em desacordo com as especificações e demais exigências deste Edital,
fica a Câmara Municipal autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando
forem  processadas  as  alterações  e  retificações  determinadas,  sem  prejuízo  da  aplicação,  à
CONTRATADA, das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal nº 14.133/2021.

18.5 –  A Câmara Municipal poderá descontar do pagamento as importâncias que, a qualquer título,
lhes sejam devidas pela CONTRATADA, por força da contratação.
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18.6 – Na hipótese prevista no subitem 18.5, não correrão juros ou atualizações monetárias de natureza
qualquer sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

18.7 – Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão
devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura.

18.8  –  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente  entre  o termo final  do  prazo de  pagamento  até  a  data  de  sua efetiva  realização,
mediante aplicação da taxa de juros de mora anual de 6% ao ano.

I = (TX/100)
365

EM= I x N x VP

Onde:
I = índice de atualização financeira
TX = percentual da taxa de juros de mora anual
EM = encargos moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = valor da parcela em atraso 

18.9 –  Para a  hipótese  definida no subitem  18.8,  a  CONTRATADA fica  obrigada a  emitir  nota
fiscal/fatura suplementar, identificando, de forma clara, que se trata de valor pertinente à atualização
financeira originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento Câmara Municipal.

18.10  –  A nota  fiscal/fatura  deverá  ser  emitida  pela  CONTRATADA em conformidade  com as
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.

18.11 –  O CNPJ da CONTRATADA constante da nota fiscal/ fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

18.12 – Será feita a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos a
serem efetuados,  nos  termos  da  Instrução  Normativa  RFB nº  1.234/2012,  alterada  pela  Instrução
Normativa RFB nº 2.145/2023.

18.13 – A nota  fiscal/fatura  deverá  ser  emitida pela  Contratada em inteira  conformidade  com as
exigências legais e contratuais, especialmente com o destaque da retenção prevista no subitem 18.12
conforme enquadramento legal de incidência ou com a informação a respeito de eventual isenção,
imunidade ou alíquota zero que dispense a empresa do referido imposto.

19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 – Comete infração administrativa a licitante ou adjudicatária que, nos termos do art. 155, da Lei
Federal n° 14.133/2021:
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a) der causa à inexecução parcial da contratação;

b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Câmara Municipal de
Juiz de Fora, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da contratação;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o Contrato, deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, a Nota de Empenho ou
outro instrumento correspondente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.2 –  O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência deste contratação, por
parte da CONTRATADA, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções previstas nos arts. 156, da
Lei Federal nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa:

19.2.1 – Advertência,  por escrito, informando à Contratada sobre o descumprimento de quais-
quer obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

19.2.2  –  Ficam  estabelecidos  os  seguintes  percentuais  de  multas,  aplicáveis  quando  do
descumprimento da contratação:

a) 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega dos gêneros alimentícios ou por dia de
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 10 (décimo) dia, calculados sobre o
valor da contratação, por ocorrência;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias
na entrega dos gêneros  alimentícios  ou no cumprimento de obrigação contratual  ou legal,  com a
possível rescisão da contratação;
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c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a Contratada, injustificada-
mente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimen-
to contratual, quando a Câmara Municipal, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação
da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global de sua proposta no caso da licitante deixar de
assinar a Ata de Registro de Preços, não celebrar o Contrato ou outro instrumento correspondente
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.2.3 – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais,
conforme parágrafo 4º, do art. 156, da Lei Federal n° 14.133/2021.

19.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme parágrafo 5º, do art. 156, da Lei
Federal n° 14.133/2021.

19.3 – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do paga-
mento devido pela Câmara Municipal ou poderá ser pago por meio de guias próprias, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação para o pagamento.

19.3.1 – A multa aplicada será preferencialmente descontada da remuneração devida e somente
será expedida guia própria para recolhimento caso:

a) não haja valor devido pela Câmara à CONTRATADA; ou 

b) o valor da multa supere o valor devido pela Câmara Municipal.

19.4 – Na aplicação das sanções serão considerados:

I – A natureza e a gravidade da infração cometida;
II – As peculiaridades do caso concreto;
III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV – Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.5 –  As  sanções  previstas,  em  face  da  gravidade  da  infração,  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente,  após  regular  processo  administrativo  em  que  se  garantirá  a  observância  dos
princípios do contraditório e da ampla defesa.

19.6 –  As multas e sanções previstas neste Edital não têm caráter compensatório, sendo que o seu
pagamento não exime a  CONTRATADA da responsabilidade pela  reparação de eventuais danos,
perdas  ou  prejuízos  causados  à  Câmara  Municipal  por  atos  comissivos  ou  omissivos  de  sua
responsabilidade.
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19.7 –  As sanções previstas  poderão  deixar  de ser  aplicadas,  total  ou parcialmente,  a  critério  do
Presidente da  Câmara Municipal,  se  entender  a  justificativa apresentada pela  CONTRATADA
como relevante.

19.8 – A execução do objeto contratual fora das especificações, prazos e condições estabelecidas nesta
contratação também ocasionará a incidência da multa prevista no subitem 19.2.2, pois, nessa situação,
a desconformidade de especificações, prazos e condições equivalerá à não execução do objeto.

20 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS AO ATO CONVOCATÓRIO 

20.1 –  Decairá do direito de impugnar ou solicitar esclarecimentos acerca dos termos do presente
Edital o proponente que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes até o  3º
(terceiro) dia útil que anteceder a data de início da sessão de disputa do Pregão, por meio
eletrônico, exclusivamente através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, devendo o Agente de
Contratação decidir sobre a impugnação ou prestar os esclarecimentos no prazo de até  3 (três) dias
úteis, contados da data de recebimento desta, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.

20.1.1 – A impugnação ao Edital não possui efeito suspensivo.

20.1.1.1 – A concessão do efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada nos autos do Processo Licitatório.

20.1.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

20.2  –  Os pedidos  de  esclarecimentos  deverão  ser  enviados  ao  Agente  de  Contratação por  meio
eletrônico,  exclusivamente  através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,  respeitado  o prazo
previsto item 20.1. 

20.3 – O instrumento de impugnação deverá ser dirigido ao Agente de Contratação e enviado por meio
eletrônico,  exclusivamente  através  do PORTAL DE  COMPRAS  PÚBLICAS,  acompanhado  de
fundamentação do alegado e instruído de eventuais provas que se fizerem necessárias. 

20.3.1  –  A impugnação  deverá  ser  assinada  pelo  cidadão,  acompanhada  de  cópia  do  seu
documento de identificação com foto, contendo número do seu RG ou CPF, ou pelo representante
legal  da  empresa  licitante,  com  indicação  de  sua  razão  social,  número  do  CNPJ  e  endereço,
acompanhada  de  todos  os  documentos  necessários  à  comprovação  do  poder  de  representação  do
signatário. 

20.4 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão disponibilizadas, para ciência
de qualquer interessado, no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, por meio do endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
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20.5 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações aderem a este Edital tal como se
dele fizessem parte, vinculando a Câmara Municipal e os licitantes. 

20.6 – A ausência de impugnação a este Edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do
direito de discutir, na esfera administrativa, as regras do certame. 

20.7  –  Acolhida  a  impugnação,  que  implique  em  eventual  modificação  no  edital,  culminará  na
definição  e  publicação  de  nova  data  para  a  realização  do  certame,  desde  que  a  alteração  não
comprometa a formulação das propostas.

20.7.1 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.8 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br,
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21 – CONDIÇÕES GERAIS 

21.1  -  Serão  utilizados,  para  a  realização  deste  certame,  recursos  de  tecnologia  da  informação,
compostos por  um  conjunto  de  programas  de  computador  que  permitem  confrontação  sucessiva
através do envio de lances dos proponentes, com plena visibilidade para o  Agente de Contratação e
total transparência dos resultados para a sociedade, através da  Rede Mundial de Computadores –
INTERNET.

21.2 - A realização do procedimento estará a cargo da COORDENADORIA DE LICITAÇÕES e da
Administradora do Pregão Eletrônico, o PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, entidade contratada
para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 

21.3 -  Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico  do
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, a proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e
atendimento às exigências previstas no Edital. 

21.4 - O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao  sistema eletrônico do portal de compras
públicas para dar um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a
transação a que se refere o evento nos valores e condições do referido lance, e caso este lance
seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do
produto ou serviço negociado.

21.5 - Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico  do  PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS  durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de quaisquer mensagens  emitidas  pelo
sistema eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS ou de sua desconexão.

21.6 -  Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e ou
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apresentarem proposta relativa ao presente Pregão. 

21.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

21.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas e documentos de habilitação, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico do  PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em Ata.

21.9  -  Será divulgada ata  da sessão pública  no sistema eletrônico do  PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS.

21.10 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente,  no  mesmo horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em
contrário, pelo Agente de Contratação.

21.11 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.12 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.13 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo licitatório.

21.14 -  Na  contagem dos  prazos estabelecidos neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o dia  do
começo e  incluir-se-á  o do  vencimento,  observadas  as  disposições  do  art.  183 da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

21.15 -  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

21.16 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.17 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.18 – O Presidente da Câmara Municipal, poderá revogar esta licitação por razões de interesse
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público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do
ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.18.1 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.19 - No interesse da Câmara Municipal, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou
indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

21.20 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o
Foro da cidade de Juiz de Fora/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que
seja. 

21.21 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão
ser obtidos junto a  COORDENADORIA DE LICITAÇÕES pelo telefone: (32) 3250-2928, em
dias úteis, no horário das 09 às 12 horas ou 14 às 17 horas. 

21.22 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.23 -  Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente  Edital serão sanados pela
COORDENADORIA  DE LICITAÇÕES,  podendo  ser  assessorados  pelos  setores  competentes,
obedecida a legislação vigente.

21.24 - O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão
ser  consultados no endereço  eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br,         que será
atualizado a cada nova etapa do pregão.

21.25 – Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA
ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Juiz de Fora, 18 de abril de 2024.

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

REPETIÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1917/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  Registro de Preços para  futuras  e  eventuais  contratações,  com possível  aquisição de gêneros
alimentícios  sob  demanda,  conforme  especificações,  quantidade  estimada,  condições  e  exigências
previstas neste instrumento, de acordo com a tabela abaixo:

Item Especificação Quant. Unid.
Valor

Unitário
Valor Total

1

Achocolatado em pó diet, Maltodextrina,
cacau lecitinado, leite desnatado em pó,

soro de leite, edulcorante artificial,
ciclamato de sódio, aspartame, acesulfame-

k e sacarina sódica, aromatizante e
antiumectante, dióxido de silício.

80
(Embalagens

400 g)
Un R$25,00 R$2.000,00

2

Adoçante 100% natural em pó. O produto
deverá ser elaborado de acordo com o
Regulamento Técnico para Condições

Higiênico-sanitárias e de Boas Práticas de
Fabricação para Estabelecimentos
Elaboradores/Industrializadores de
Alimentos. CARACTERÍSTICAS

ORGANOLÉPTICAS: Aspecto, cor, odor e
sabor: característicos CARACTERÍSTICAS

Físico-Químico: Contém glicosídeos de
steviol. Validade mínima de 6 meses a partir

da data da entrega.

80
Caixas

 (mínimo de
10 unidades
totalizando

50 g)

Un R$22,00 R$1.760,00

3

Biscoito doce sortido, ingredientes: amido
de milho, margarina, açúcar, ovos, farinha

de trigo e aroma, sabores: leite condensado,
canela, nata, granulado e flocos;

480
(Quilos)

Kg R$49,90 R$23.952,00

4 Bolinha de pão de queijo, ingredientes:
água, fécula de mandioca, polvilho, óleo de
soja, margarina, queijo, sal, leite em pó, ovo

pasteurizado, soro de leite e aroma.

450
(Quilos)

Kg R$53,50 R$24.075,00
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5 Bolinhas de queijo.
2900

(Unidades)
Un R$2,00 R$5.800,00

6
Bolo – ingredientes: farinha de trigo,

açúcar, manteiga, ovos, leite, etc.
350

(Quilos)
Kg R$33,50 R$11.725,00

7 Croissant de frango.
237

(Quilos)
Kg R$60,50 R$14.338,50

8

Kit lanche (1) contendo: 01 Sanduíche
composto de: 01 pão francês de

aproximadamente 50 g, 02 fatias de
presunto magro (total aproximado 30 g), 02
fatias de mussarela (total aproximado 30 g).

1100
(Unidades)

Un R$9,80 R$10.780,00

9

Leite desnatado, tipo longa vida, envasado
em caixa tetra pak de 01 (um) litro, tratado
termicamente pelo sistema UAT (Ultra Alta

Temperatura), embalagem original do
fabricante, com registro no MA-SIF,

estampada na embalagem, informações do
fabricante e data de vencimento;

140
(Litros)

L R$8,80 R$1.232,00

10

Leite integral, tipo longa vida, envasado em
caixa tetra pak de 01 (um) litro, tratado

termicamente pelo sistema UAT (Ultra Alta
Temperatura), embalagem original do
fabricante, com registro no MA-SIF,

estampada na embalagem, informações do
fabricante e data de vencimento;

140
(Litros)

L R$7,70 R$1.078,00

11 Mini Cigarrete.
2900

(Unidades) Un R$2,00 R$5.800,00

12 Mini coxinhas
6000

(unidades) Un R$2,00 R$12.000,00

13 Mini Croissant de Frango
2900

(unidades) Un R$2,00 R$5.800,00

14 Mini empadas de frango
6000

(unidades) Un R$2,00 R$12.000,00

15 Mini empadas de queijo
2900

(unidades) Un R$2,00 R$5.800,00

16 Mini quibes
7000

(unidades) Un R$2,00 R$14.000,00

17 Mini Sanduíches – Tipo Hamburguinho
6000

(unidades) Un R$2,00 R$12.000,00

52
Rua Marechal Deodoro, nº 722 – 2º andar Fone: (32) 3250-2928

36.015.460 – Juiz de Fora – Minas Gerais – Brasil
Home Page: www.camarajf.mg.gov.br

http://www.camarajf.mg.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E 

GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

18

Pão de forma integral, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha

de trigo integral, linhaça, fermento
biológico, glúten, castanha de caju, fibra de

trigo, grão de trigo, açúcar, farinha de
centeio, gordura vegetal, sal, girassol,

farinha de amaranto, flocos de amaranto e
conservador propionato de cálcio. Contém

glúten. Embalagem: 350 g.

140
(Pacotes)

Pcts R$20,00 R$2.800,00

19
Pão de sal, tipo francês, contendo 25 g e/ou

50 g.
240

(Quilos)
Kg R$22,00 R$5.280,00

20

Presunto cozido sem capa de gordura,
ingredientes: carne suína, água, sal, proteína

de soja, maltodextrina, açúcar, nitrito de
sódio e aromas naturais.

120
(Quilos)

Kg R$42,58 R$5.109,60

21
Queijo minas, ingredientes: leite

pasteurizado, sal, cloreto de cálcio, coalho,
ácido láctico e regulador de acidez.

100
(Quilos)

Kg R$42,25 R$4.225,00

22

Queijo tipo mussarela, ingredientes: leite
pasteurizado, sal, coalho, fermento láctico,
cloreto de cálcio, concentrado proteico de

soro.

120
(Quilos)

Kg R$55,90 R$6.708,00

23

Refrigerante em garrafa descartável de 2000
ml Guaraná contendo as seguintes

composições: (Água gaseificada, açúcar,
semente de guaraná, 0,025%, acidulante

INS 330, corante amarelo IV, aroma
sintético idêntico ao natural, conservador

INS 211, não contém glúten, não alcoólico)

80
(Unidades)

Un R$15,25 R$1.220,00

24

Refrigerante em garrafa descartável de 2000
ml. contendo as seguintes composições:

Cola - (Água gaseificada, extrato de noz-de-
cola, cafeína, corante caramelo IV,

acidulante INS 338 e aroma natural. Não
contém glúten, não alcoólico);

140
(Unidades)

Un R$15,91 R$2.227,40

25 Suco de frutas, pronto para consumo, não
fermentado, enriquecido com vitamina C,
acondicionado em embalagem longa vida
(Tetra Pak), com no mínimo 1 litro, em
embalagem original do fabricante, com

registro no MA-SIF, estampada na
embalagem informações do fabricante e

1680
(Litros)

L R$9,17 R$15.405,60
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data de vencimento, sabores: Uva, Abacaxi,
Goiaba, Manga, Pêssego, Caju, Maracujá e

Laranja.

26
Salada de Frutas dispostas em embalagem
individual de 200 gramas sem adição de

açúcar.

800
(Potes 200 g)

Un R$10,11 R$8.088,00

27

Abacaxi, de primeira, “in natura”,
apresentando grau de maturação adequado à
manipulação, transporte e consumo; isento
de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser
conferida a qualidade do produto no ato da

entrega.

120
(Unidades)

Un R$12,08 R$1.449,60

28

Banana prata, de primeira, in natura,
apresentando grau de maturação adequado à
manipulação, transporte e consumo; isento
de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser
conferida a qualidade do produto no ato da

entrega.

140
(Quilos)

Kg R$13,90 R$1.946,00

29

Kiwi in natura, apresentando grau de
maturação adequado à manipulação,

transporte e consumo; isento de sujidades,
parasitas e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

25
(Quilos)

Kg R$47,46 R$1.186,50

30

Maçã nacional, de primeira, “in natura”,
apresentando grau de maturação adequado à
manipulação, transporte e consumo; isento
de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser
conferida a qualidade do produto no ato da

entrega.

140
(Quilos)

Kg R$13,90 R$1.946,00

31

Mamão – Tipo Amazonas in natura,
apresentando grau de maturação adequado à
manipulação, transporte e consumo; isento
de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser
conferida a qualidade do produto no ato da

entrega.

140
(Quilos)

Kg R$16,90 R$2.366,00

32

Manga – Tipo Rosa in natura, apresentando
grau de maturação adequado à manipulação,
transporte e consumo; isento de sujidades,
parasitas e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

140
(Quilos)

Kg R$13,00 R$1.820,00

33
Melancia, de primeira, “in natura”,

apresentando grau de maturação adequado à
140

(Quilos)
Kg R$7,65 R$1.071,00
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manipulação, transporte e consumo; isento
de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser
conferida a qualidade do produto no ato da

entrega.

34

Uva verde sem caroço, “in natura”,
apresentando grau de maturação adequado à
manipulação, transporte e consumo; isento
de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser
conferida a qualidade do produto no ato da

entrega.

140
(Quilos)

Kg R$32,50 R$4.550,00

35
Manteiga. Ingredientes: creme de leite e sal,

embalagem 200 g, sem glúten;

60
(potes
200 g)

Un R$17,95 R$1.077,00

TOTAL: R$232.616,20 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E DEZESSEIS
REAIS E VINTE CENTAVOS)

1.2.  O valor  estimado para  esta  contratação  será  de  R$232.616,20  (Duzentos  e  trinta  e  dois  mil,
seiscentos e dezesseis reais e vinte centavos). 

1.3.  As estimativas  foram apuradas  pelo setor  participante  e  compiladas  por  esta  Casa,  conforme
documentos de formalização de demandas apresentadas pelos setores, bem como, as indicações dos
quantitativos foram baseadas no consumo dos exercícios anteriores (ARP-Nº5/2021; ARP-Nº16/2022
e ARP-Nº11/2023) conforme apresentadas no ETP.

1.4. Considerando o valor médio apurado pela Divisão de Compras, em observância ao previsto no art.
48,  inciso I,  da  lei  Complementar  nº  123/2006,  o  certame deverá  ser  destinado exclusivamente  à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

1.5.  Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme  justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.6.  Os  bens  que  possuem origem animal  é  obrigatório  que  o  mesmo tenha  o  selo  S.I.F  para  a
comercialização do produto no País.

1.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.8. O prazo de vigência da ARP será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data
de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o
preço é mais vantajoso, nos termos do art. 20, do Ato nº 349/2024.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de gêneros alimentícios se faz necessária, visando atender as demandas das Reuniões
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Legislativas, Visitas de Autoridades, Escola da Cidadania, Câmara Itinerante, Câmara dos Vereadores
Mirins, Parlamento Jovem, Câmara Móvel, Conheça a Câmara e Projeto Diversidade no ano de 2024,
bem como atender a Escola do Legislativo para os eventos de Capacitação Mensal dos Servidores,
Discutindo  a  Política  e  o  Legislativo,  bem  como  as  campanhas  referentes  ao  Outubro  Rosa  e
Novembro Azul.

Visando aproximar o Poder Legislativo da comunidade juizforana, o Centro de Atenção ao Cidadão –
CAC desenvolve vários programas, como a Escola da Cidadania, Câmara Itinerante, Câmara Sênior,
Câmara dos Vereadores  Mirins,  Parlamento Jovem,  Conheça a  Câmara e  Projeto Diversidade em
parceria com lideranças e associações comunitárias,  escolas e outros segmentos representativos da
sociedade.  Durante  o  ano,  são  realizadas  várias  atividades,  como  reuniões,  plenárias,  debates  e
palestras, sendo que essas atividades ocorrem no turno da manhã, tarde e noite, despendendo horas de
dedicação dos participantes e dos servidores da Câmara Municipal. Tendo em vista esses fatores, o
CAC oferece lanches para dar maiores condições de participação aos interessados. Considerando a
importância desses programas, que promovem o acesso ao Poder Legislativo, e a excelência com que
eles são desempenhados, o fornecimento de lanches apresenta-se como essencial para a continuidade
dos serviços e para atender a população de forma cada vez mais eficiente. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  Os  gêneros  alimentícios  referidos  neste  termo  são  de  suma  importância  para  as  atividades
rotineiras da casa, dando suporte às ações conforme as reuniões legislativas, demandas da presidência,
CAC e Escola do Legislativo. No que diz respeito ao ciclo de vida do objeto,  vale ressaltar  que,
quando da  entrega,  as  frutas  e  alimentos  prontos  para  consumo deverão apresentar-se,  isentos  de
substâncias terrosas; sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem parasitas,
larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem externa anormal; isentos de odor e sabor
estranhos; embalados individualmente, conforme unidade pré estabelecida; rotulados com a descrição
dos ingredientes utilizados na sua preparação,  de acordo com as normas técnicas vigentes, e com
identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade.

3.1.1.  Justifica-se  a  adoção  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  como  procedimento  auxiliar  de
contratação, com base no art. 6°, do Ato 349, de 16 de fevereiro de 2024. Sendo esta modalidade mais
conveniente para a casa, uma vez que tal demanda é usual da Câmara Municipal,  pois os gêneros
alimentícios são para o provimento de mais de um setor.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade:

Aos fornecedores, verifica-se a importância da incorporação do processo sustentável, ao longo de todo
o ciclo de vida dos gêneros alimentícios, com melhores alternativas possíveis para minimizar impactos
ambientais e sociais. Como por exemplo:

Produtos  plantados  que  possuam  menos  substâncias  tóxicas  e  prejudiciais  à  saúde  e  que  sejam
fabricados com responsabilidade ambiental;
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Produzidos por máquinas que reduzem a geração de resíduos industriais ou com menor uso de água e
energia;

Indústrias ou produtores locais para assegurar menores distâncias e uso de modal de transporte mais
eficiente.

Produtos que economizam água e energia; 

Produtos educativos que levam à conscientização ambiental;

Geram menos resíduos ou que produzam resíduos recicláveis;

Distribuição feita  por  embalagens compactas,  biodegradáveis,  atóxicos e  recicláveis ou que sejam
objeto de logística reversa.

4.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os prazos de garantia serão fixados de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078/90).

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

6.1.  Prazo  máximo de  entrega  será  de  até  02  (dois)  dias  corridos,  a  contar  do  recebimento  pela
Contratada da Nota de Empenho, após a assinatura da Ata de Registro de Preços.

6.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  assinalada,  a  empresa  deverá  comunicar  as  razões
respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.3. Os bens deverão ser entregues definitivamente no seguinte endereço: Câmara Municipal, situada
na Rua Halfeld, 955, ou na Rua Marechal Deodoro, 722/1º andar, ambas no Centro, Juiz de Fora -
Minas Gerais. Em dias úteis, no horário de 8 às 12 horas e de 14 às 15 horas de segunda a quinta-feira
e de 8 às 9 horas nas sextas-feiras.

6.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
30 (trinta) dias do prazo total recomendado pelo fabricante.

6.5. Sendo o regime de fornecimento destinado a forma parcelada ficará em acordo com o fornecedor
a comunicação prévia de no máximo 2 (duas) horas antes da entrega, bem como, as especificações e
quantidades do mesmo.

6.5.1.  Considerando que somente as  Reuniões Legislativas  tem a data previamente definidas e  os
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demais eventos surgem de acordo com a demanda. Não é possível um cronograma anual exato pois o
mesmo poderá ter as suas quantidades e necessidades alteradas conforme as demandas apresentadas
pela Casa.

6.6. As condições e critérios de sustentabilidade para o fornecimento do mesmo, deverão seguir as
especificações conforme o item 4.1 deste Termo. 

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

7.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

7.2.  As  comunicações  entre  a  Câmara  Municipal  e  a  contratada  devem ser  realizadas  por  escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.3. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.4. Após a assinatura da ARP, a Câmara Municipal poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8. FISCALIZAÇÃO

8.1.  A  execução  da  Contratação  será  acompanhada  e  fiscalizada  pela  Divisão  de  Patrimônio  e
Almoxarifado da Câmara Municipal através dos servidores Jefferson Augusto dos Santos e Ivonete
Alves da Silva, lotados neste setor, especialmente designados, nos termos do caput do art. 117 da Lei
nº 14.133/2021.

8.2. O fiscal da contratação acompanhará a execução da contratação, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas na ARP, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

8.2.1. O fiscal da contratação anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução da contratação com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

8.2.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da contratação emitirá notificações
para a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção.

8.2.3. O fiscal da contratação informará ao gestor da contratação, em tempo hábil,  a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
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8.2.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas,
o fiscal da contratação comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.

8.2.5. O fiscal da contratação comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil, o término da
contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.3.  O fiscal  da  contratação  verificará  a  manutenção das  condições  de  habilitação  da  contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias e as glosas, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.3.1.  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  da  contratação  atuará
tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando ao  gestor  da  contratação  para  que  tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.4. GESTOR DA CONTRATAÇÃO

8.4.1.  O  gestor  da  contratação  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e
fiscalização  da  contratação  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento  da  contratação,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.4.2. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de
todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.4.3. O gestor da contratação acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.4.4. O gestor da contratação emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais,
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratação, com menção ao seu desempenho na
execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.4.5. O gestor da contratação tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

8.4.6. O gestor da contratação deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração.

8.4.7. O gestor da contratação deverá enviar a documentação pertinente a Câmara Municipal para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
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gestão nos termos da contratação.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

9.1. Os gêneros alimentícios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  da  contratação,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2.  Os  gêneros  alimentícios  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do
recebimento  provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (duas) horas, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.2.1. Em relação ao tempo estimado para troca, o mesmo se faz necessário tendo em vista que o
recebimento dos gêneros alimentícios é realizado  2  (duas)  horas  antes  do  início  da
demanda  solicitada,  ou  seja,  reuniões  e  demais  eventos.  Sendo  assim,  o  tempo  estipulado  para
substituição caso haja alguma inconformidade seguira o mesmo padrão para que possa a mesma ser
atendida sem prejuízos para a casa legislativa.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da
nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a  verificação  da
qualidade e quantidade do gênero alimentício e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

9.5.  O  prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da contratação.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e
outros  advindos  da  execução,  de  forma  a  eximir  a  Câmara  Municipal  de  quaisquer  ônus  e
responsabilidades. 

10.2. Responder por quaisquer danos que, por sua culpa ou dolo, venham a ser causado à Câmara

60
Rua Marechal Deodoro, nº 722 – 2º andar Fone: (32) 3250-2928

36.015.460 – Juiz de Fora – Minas Gerais – Brasil
Home Page: www.camarajf.mg.gov.br

http://www.camarajf.mg.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E 

GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

Municipal  ou  a  terceiros,  durante  o  fornecimento  dos  produtos  alimentícios,  inclusive,  por  atos
praticados pelos  seus  funcionários,  ficando assim,  afastada  qualquer  responsabilidade da Câmara
Municipal. 

10.3. Substituir de imediato, às suas expensas, os gêneros alimentícios, se forem detectados defeitos,
vícios ou que não se adequarem às especificações deste Edital e seus anexos. 

10.4. Entregar os gêneros alimentícios solicitados de acordo as especificações, condições e prazos
estabelecidos, dentro do prazo de validade de consumo.

10.5. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  devendo  comunicar,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da contratação, bem como
representar os documentos com prazo de validade expirado. 

10.6. Entregar os gêneros alimentícios na Câmara Municipal em perfeitas condições de consumo,
sem  marcas,  amassados,  ou  quaisquer  imperfeições,  que  possam  comprometer  o  seu  consumo
imediato pela Câmara Municipal.

10.7.  Não  transferir  ou  ceder  o  objeto  deste  edital,  no  todo  ou  parte,  nem  subcontratar  o
fornecimento, a não ser com prévia e expressa autorização, por escrito, da Câmara Municipal. 

11. OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

11.1. Assegurar,  respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da Contratada ao local de
fornecimento dos gêneros alimentícios solicitados, desde que devidamente identificados. 

11.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade no fornecimento dos gêneros alimentícios e
interromper imediatamente, se for o caso, o seu fornecimento.

11.3. Solicitar a substituição dos gêneros alimentícios que não se adequarem às especificações deste
Edital e anexos, mediante comunicação a ser feita pelo fiscalizador.

11.4. Devolver os gêneros alimentícios que não apresentarem condições de serem utilizados.

11.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.  O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência desta contratação,  por
parte da CONTRATADA, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções previstas nos arts. 156,
da Lei Federal nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa:

12.2.  Advertência,  por  escrito,  informando  à  Contratada  sobre  o  descumprimento  de  quaisquer
obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.
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12.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento
da contratação:

a) 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega dos gêneros alimentícios ou por dia de atraso no
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 10 (décimo) dia, calculados sobre o valor da
contratação, por ocorrência;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na
entrega dos gêneros alimentícios ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível
rescisão da contratação;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a Contratada, injustificadamente,
desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento
contratual, quando a Câmara Municipal, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação
da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global de sua proposta no caso da licitante deixar de assinar a
Ata de Registro de Preços,  não celebrar o Contrato ou outro instrumento correspondente quando
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

12.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo
de  3  (três)  anos,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  Edital  e  das  demais  cominações  legais,
conforme parágrafo 4°, do art. 156, da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo
mínimo de 3 (três)  anos e máximo de 6 (seis)  anos,  conforme parágrafo 5°,  do art.  156,  da  Lei
Federal n° 14.133/2021.

Liquidação

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

12.2.1. O prazo de validade;

12.2.2. A data da emissão;

12.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

12.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

12.2.5. O valor a pagar; e
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12.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus a Câmara Municipal.

12.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao registro cadastral,
como o SICAF ou o CAGEL ou,  na impossibilidade de acesso aos referidos Sistemas,  mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

12.5. A Câmara Municipal deverá realizar consulta ao registro cadastral para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito da Câmara Municipal,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

12.6.  Constatando-se,  junto ao registro cadastral,  a  situação de irregularidade do contratado,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da Câmara Municipal.

12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Câmara Municipal
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
 
12.8.  Persistindo  a  irregularidade,  a  Câmara  Municipal  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa. 

12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela  rescisão do contrato,  caso o contratado não regularize  sua situação junto ao registro
cadastral.

13. PRAZO PARA PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela Divisão de Contabilidade e Finanças da Câmara Municipal,
creditado em favor da CONTRATADA através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada
na proposta e descrita abaixo, o qual ocorrerá no prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis posteriores a
apresentação da competente nota fiscal/fatura junto à Divisão de Expediente da Câmara Municipal e,
em anexo a esta, o Atestado de Fiscalização emitido por servidor lotado na Divisão de Patrimônio e
Almoxarifado, responsável pela fiscalização da contratação:

63
Rua Marechal Deodoro, nº 722 – 2º andar Fone: (32) 3250-2928

36.015.460 – Juiz de Fora – Minas Gerais – Brasil
Home Page: www.camarajf.mg.gov.br

http://www.camarajf.mg.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E 

GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE:

13.2.  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente  entre  o termo final  do  prazo de  pagamento  até  a  data  de  sua efetiva  realização,
mediante aplicação da taxa de juros de mora anual de 6% ao ano.

14. FORMA DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
correntes indicadas pelo contratado.

14.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto,  o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

15.2.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade  PREGÃO,  sob  a  forma  ELETRÔNICA,  com adoção  do  critério  de  julgamento  pelo
MENOR PREÇO.

16. FORMA DE FORNECIMENTO

16.1. O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA, conforme demanda requisitada.

17. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

17.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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17.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

17.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

17.4.  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor
Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

17.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

17.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

17.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

17.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

17.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

17.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

18. HABILITAÇÃO TÉCNICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

18.1. HABILITAÇÃO TÉCNICA

18.1.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente  ou  superior  com o  objeto  desta  contratação,  ou  com o  item pertinente,  por  meio  da
apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

18.1.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratações executados com as seguintes características mínimas:
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a) Quantidade compatível com o objeto da Licitação;
b) Capacidade de entrega dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência.

18.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

18.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

18.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da Câmara Municipal e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

19. QUALIFICAÇÃO FISCAL

19.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

19.2.  Prova de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

19.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

19.4.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

19.5.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

19.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

19.7.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou
[Municipal/Distrital]  relacionados ao objeto contratual,  deverá comprovar  tal  condição mediante  a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

19.8.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará
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dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

20. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

20.1.  Certidão  negativa  de  insolvência  civil  expedida  pelo  distribuidor  do  domicílio  ou  sede  do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

20.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

20.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

20.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

20.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

20.3.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

20.3.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped.

20.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 65, §1º).

21. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

21.1. O custo estimado total da contratação é de R$232.616,20 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL
SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E VINTE CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na
tabela do item 1.1.

22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados  no  Orçamento  do  Poder  Legislativo  Municipal  deste  exercício,  na  dotação  abaixo
discriminada:

22.1.1. Referência da rubrica afeta a despesa em questão, 01.031.0007.2098.3.3.90.30 – Material de
Consumo – R$128.056,20 (Padaria Reuniões Legislativas), 01.122.0018.2016.3.3.90.30 – Material de
Consumo – R$91.920,50 (Padaria Centro de Atenção ao Cidadão) e 01.128.0007.2023.3.3.90.30 –
Material de Consumo – R$12.639,50 (Padaria Escola do Legislativo).
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22.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Juiz de Fora, 12 de abril de 2024.

__________________________________
Jefferson Augusto dos Santos

Chefe de Divisão de Patrimônio e Almoxarifado
Matrícula Nº1555

_______________________
Aprovo

José Márcio Lopes Guedes
Presidente
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

REPETIÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1917/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: 1917/2024.
Área Requisitante: Divisão de Patrimônio e Almoxarifado

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO

A aquisição de gêneros alimentícios se faz necessária, visando atender as demandas das Reuniões
Legislativas, Visitas de Autoridades, Escola da Cidadania, Câmara Itinerante, Câmara dos Vereadores
Mirins, Parlamento Jovem, Câmara Móvel, Conheça a Câmara e Projeto Diversidade no ano de 2024,
bem como atender a Escola do Legislativo para os eventos de Capacitação Mensal dos Servidores,
Discutindo a Política e o Legislativo, campanhas como Outubro Rosa e Novembro Azul, bem como
todos os eventos e reuniões formalizados na Câmara Municipal. 

Visando aproximar o Poder Legislativo da comunidade juizforana, o Centro de Atenção ao Cidadão –
CAC desenvolve vários programas, como a Escola da Cidadania, Câmara Itinerante, Câmara Sênior,
Câmara dos Vereadores  Mirins,  Parlamento Jovem,  Conheça a  Câmara e  Projeto Diversidade em
parceria com lideranças e associações comunitárias,  escolas e outros segmentos representativos da
sociedade.  Durante  o  ano,  são  realizadas  várias  atividades,  como  reuniões,  plenárias,  debates  e
palestras, sendo que essas atividades ocorrem no turno da manhã, tarde e noite, despendendo horas de
dedicação dos participantes e dos servidores da Câmara Municipal. Tendo em vista esses fatores, o
CAC oferece lanches para dar maiores condições de participação aos interessados. Considerando a
importância desses programas, que promovem o acesso ao Poder Legislativo, e a excelência com que
eles são desempenhados, o fornecimento de lanches apresenta-se como essencial para a continuidade
dos serviços e para atender a população de forma cada vez mais eficiente.

3 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O objetivo pretendido é a aquisição do gênero alimentício, conforme as especificações dos itens e
demais  requisitos  de  contratação  dispostos  a  seguir.  É  necessário  que  as  empresas  participantes
atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e participação no processo. Bem como,
assegurar o cumprimento dos compromissos firmados na Ata de Registro de Preço durante toda a sua
vigência.
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4 – LEVANTAMENTO DO MERCADO

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID.
ARP-Nº
5/2021

R$/Unit.

ARP-Nº
16/2022
R$/Unit.

ARP-Nº
11/2023
R$/Unit.

Valor
Médio

Valor
Total

1

Achocolatado em pó
diet, Maltodextrina,

cacau lecitinado, leite
desnatado em pó,

soro de leite,
edulcorante artificial,
ciclamato de sódio,

aspartame,
acesulfame-k e
sacarina sódica,
aromatizante e
antiumectante,

dióxido de silício.

80
(Embala
gens 400

g)

Un R$ 8,70 R$ 14,95 R$ 21,10
R$

14,91
R$

1.192,80

2

Adoçante 100%
natural em pó. O

produto deverá ser
elaborado de acordo
com o Regulamento

Técnico para
Condições

Higiênico-Sanitárias
e de Boas Práticas de

Fabricação para
Estabelecimentos

Elaboradores/Industri
alizadores de
Alimentos.

CARACTERÍSTICA
S

ORGANOLÉPTICA
S: Aspecto, cor, odor

e sabor:
característicos

CARACTERÍSTICA
S Físico-Químico:

Contém glicosídeos
de steviol. Validade
mínima de 6 meses a

partir da data da

80
Caixas

 (mínimo
de 10

unidades
totalizan
do 50 g)

Un
Não

houve
aquisição

R$ 19,80 R$ 18,70
R$

19,25
R$

1.540,00
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entrega.

3

Biscoito doce
sortido, ingredientes:

amido de milho,
margarina, açúcar,

ovos, farinha de trigo
e aroma, sabores:
leite condensado,

canela, nata,
granulado e flocos;

480
(Quilos)

Kg R$ 24,95 R$ 43,00 R$ 45,30
R$

37,75
R$

18.120,00

4

Bolinha de pão de
queijo, ingredientes:

água, fécula de
mandioca, polvilho,

óleo de soja,
margarina, queijo,

sal, leite em pó, ovo
pasteurizado, soro de

leite e aroma.

450
(Quilos)

Kg R$ 23,95 R$ 42,90 R$ 47,90
R$

38,25
R$

17.212,50

5 Bolinhas de queijo.
2900

(Unidade
s)

Un R$ 0,75 R$ 0,90 R$ 1,15
R$

0,93
R$

2.697,00

6

Bolo – ingredientes:
farinha de trigo,

açúcar, manteiga,
ovos, leite, etc.

350
(Quilos)

Kg R$ 17,85 R$ 26,00 R$ 29,30
R$

24,38
R$

8.533,00

7 Croissant de frango
237

(Quilos)
Kg R$ 28,95 R$ 48,00 R$ 54,20

R$
43,71

R$
10.359,27

8

Kit lanche (1)
contendo: 01

Sanduíche composto
de: 01 pão francês de
aproximadamente 50

g, 02 fatias de
presunto magro (total
aproximado 30 g), 02
fatias de mussarela

(total aproximado 30
g).

1100
(Unidade

s)
Un R$ 4,45 R$ 6,75 R$ 7,65

R$
6,28

R$
6.908,00
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9

Leite desnatado, tipo
longa vida, envasado
em caixa tetra pak de
01 (um) litro, tratado
termicamente pelo

sistema UAT (Ultra
Alta Temperatura),
embalagem original
do fabricante, com

registro no MA-SIF,
estampada na
embalagem,

informações do
fabricante e data de

vencimento;

140
(Litros)

L R$ 4,85 R$ 6,14 R$ 6,90
R$

5,96
R$ 834,40

10

Leite integral, tipo
longa vida, envasado
em caixa tetra pak de
01 (um) litro, tratado
termicamente pelo

sistema UAT (Ultra
Alta Temperatura),
embalagem original
do fabricante, com

registro no MA-SIF,
estampada na
embalagem,

informações do
fabricante e data de

vencimento;

140
(Litros)

L R$ 4,85 R$ 6,20 R$ 7,10
R$

6,05
R$ 847,00

11 Mini Cigarrete
2900

(Unidade
s)

Un R$ 0,59
R$0,90 R$1,15

R$0,8
8

R$2.552,00

12 Mini coxinhas
6000

(unidade
s)

Un R$0,75 R$0,90 R$1,15
R$0,9

3
R$5.580,00

13
Mini Croissant de

Frango

2900
(unidade

s)
Un

Não
houve

aquisição

Não
houve

aquisição
R$1,15

R$1,1
5

R$3.335,00
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14
Mini empadas de

frango

6000
(unidade

s)
Un R$0,75 R$0,90 R$1,15

R$0,9
3

R$5.580,00

15
Mini empadas de

queijo

2900
(unidade

s)
Un R$0,75 R$0,90 R$1,15

R$0,9
3

R$2.697,00

16 Mini quibes
7000

(unidade
s)

Un R$0,75
Não

houve
aquisição

R$1,15
R$0,9

5
R$6.650,00

17
Mini Sanduíches –

Tipo Hamburguinho

6000
(unidade

s)
Un

Não
houve

aquisição

Não
houve

aquisição
R$ 2,15

R$
2,15

R$
12.900,00

18

Pão de forma
integral, farinha de
trigo enriquecida
com ferro e ácido
fólico, farinha de

trigo integral,
linhaça, fermento
biológico, glúten,
castanha de caju,

fibra de trigo, grão de
trigo, açúcar, farinha
de centeio, gordura

vegetal, sal, girassol,
farinha de amaranto,
flocos de amaranto e

conservador
propionato de cálcio.

Contém glúten.
Embalagem: 350 g.

140
(Pacotes)

Pcts R$ 5,00 R$ 12,95 R$ 16,90
R$

11,61
R$

1.625,40

19
Pão de sal, tipo

francês, contendo 25
g e/ou 50 g

240
(Quilos)

Kg R$ 9,00 R$ 18,50 R$ 20,50
R$

16,00
R$

3.840,00

20 Presunto cozido sem
capa de gordura,

ingredientes: carne
suína, água, sal,
proteína de soja,
maltodextrina,

açúcar, nitrito de
sódio e aromas

120
(Quilos)

Kg R$ 32,70 R$ 44,95 R$ 50,80 R$
42,81

R$
5.137,20
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naturais

21

Queijo minas,
ingredientes: leite
pasteurizado, sal,
cloreto de cálcio,

coalho, ácido láctico
e regulador de acidez

100
(Quilos)

Kg R$ 24,90 R$ 38,95 R$ 46,10
R$

36,65
R$

3.665,00

22

Queijo tipo
mussarela,

ingredientes: leite
pasteurizado, sal,
coalho, fermento
láctico, cloreto de

cálcio, concentrado
proteico de soro.

120
(Quilos)

Kg R$ 34,80 R$ 46,95 R$ 53,40
R$

45,05
R$

5.406,00

23

Refrigerante em
garrafa descartável

de 2000 ml Guaraná
contendo as seguintes
composições: (Água
gaseificada, açúcar,
semente de guaraná,
0,025%, acidulante
INS 330, corante

amarelo IV, aroma
sintético idêntico ao
natural, conservador
INS 211, não contém
glúten, não alcoólico)

80
(Unidade

s)
Un R$ 9,50 R$ 10,95 R$ 15,30

R$
11,91

R$ 952,80

24 Refrigerante em
garrafa descartável

de 2000 ml. contendo
as seguintes

composições: Cola -
(Água gaseificada,
extrato de noz-de-

cola, cafeína, corante
caramelo IV,

acidulante INS 338 e
aroma natural. Não
contém glúten, não

alcoólico);

140
(Unidade

s)

Un R$9,40 R$11,95 R$16,10 R$12,
48

R$1.747,20
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25

Suco de frutas,
pronto para consumo,

não fermentado,
enriquecido com

vitamina C,
acondicionado em
embalagem longa

vida (Tetra Pak), com
no mínimo 1 litro,

em embalagem
original do

fabricante, com
registro no MA-SIF,

estampada na
embalagem

informações do
fabricante e data de

vencimento, sabores:
Uva, Abacaxi,

Goiaba, Manga,
Pêssego, Caju,

Maracujá e Laranja.

1680
(Litros)

L R$ 4,85 R$ 6,95 R$ 8,55
R$

6,78
R$

11.390,40

26

Salada de Frutas
dispostas em
embalagem

individual de 200
gramas sem adição

de açúcar.

800
(Potes
200 g)

Un
Não

houve
aquisição

R$ 6,95 R$ 8,70
R$

7,82
R$

6.256,00

27

Abacaxi, de primeira,
“in natura”,

apresentando grau de
maturação adequado

à manipulação,
transporte e

consumo; isento de
sujidades, parasitas e
larvas, devendo ser

conferida a qualidade
do produto no ato da

entrega.

120
(Unidade

s)
Un

Não
houve

aquisição

Não
houve

aquisição
R$ 10,30

R$
10,30

R$
1.236,00
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28

Banana prata, de
primeira, in natura,

apresentando grau de
maturação adequado

à manipulação,
transporte e

consumo; isento de
sujidades, parasitas e
larvas, devendo ser

conferida a qualidade
do produto no ato da

entrega.

40
(Quilos)

Kg
Não

houve
aquisição

Não
houve

aquisição
R$ 10,70

R$
10,70

R$
1.498,00

29

Kiwi in natura,
apresentando grau de
maturação adequado

à manipulação,
transporte e

consumo; isento de
sujidades, parasitas e
larvas, devendo ser

conferida a qualidade
do produto no ato da

entrega.

25
(Quilos)

Kg
Não

houve
aquisição

Não
houve

aquisição
R$ 21,15

R$
21,15

R$ 528,75

30 Maçã nacional, de
primeira, “in natura”,
apresentando grau de
maturação adequado

à manipulação,
transporte e

consumo; isento de
sujidades, parasitas e
larvas, devendo ser

conferida a qualidade
do produto no ato da

entrega.

140
(Quilos)

Kg Não
houve

aquisição

Não
houve

aquisição

R$ 18,45 R$
18,45

R$
2.583,00

31 Mamão – Tipo
Amazonas in natura,
apresentando grau de
maturação adequado

à manipulação,
transporte e

consumo; isento de
sujidades, parasitas e
larvas, devendo ser

140
(Quilos)

Kg Não
houve

aquisição

Não
houve

aquisição

R$ 14,40 R$
14,40

R$
2.016,00
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conferida a qualidade
do produto no ato da

entrega.

32

Manga – Tipo Rosa
in natura,

apresentando grau de
maturação adequado

à manipulação,
transporte e

consumo; isento de
sujidades, parasitas e
larvas, devendo ser

conferida a qualidade
do produto no ato da

entrega.

140
(Quilos)

Kg
Não

houve
aquisição

Não
houve

aquisição
R$ 7,38

R$
7,38

R$
1.033,20

33

Melancia, de
primeira, “in natura”,
apresentando grau de
maturação adequado

à manipulação,
transporte e

consumo; isento de
sujidades, parasitas e
larvas, devendo ser

conferida a qualidade
do produto no ato da

entrega.

140
(Quilos)

Kg
Não

houve
aquisição

Não
houve

aquisição
R$ 5,38

R$
5,38

R$ 753,20

34

Uva verde sem
caroço, “in natura”,

apresentando grau de
maturação adequado

à manipulação,
transporte e

consumo; isento de
sujidades, parasitas e
larvas, devendo ser

conferida a qualidade
do produto no ato da

entrega.

140
(Quilos)

Kg
Não

houve
aquisição

Não
houve

aquisição
R$ 27,30

R$
27,30

R$
3.822,00

35 Manteiga.
Ingredientes: creme

de leite e sal,
embalagem 200 g,

60
(potes
200 g)

Un R$ 8,45 R$ 14,00 R$ 18,45 R$
13,63

R$ 817,80

77
Rua Marechal Deodoro, nº 722 – 2º andar Fone: (32) 3250-2928

36.015.460 – Juiz de Fora – Minas Gerais – Brasil
Home Page: www.camarajf.mg.gov.br

http://www.camarajf.mg.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E 

GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

sem glúten;

TOTAL: R$161.845,92 (Cento e sessenta e um mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois
centavos)

5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O objetivo pretendido é a aquisição de gêneros alimentícios sob demanda, conforme especificações,
quantidade estimada, condições e exigências previstas neste instrumento.

As  estimativas  foram  apuradas  pelo  setor  participante  e  compiladas  por  esta  Casa,  conforme
documentos de formalização de demandas apresentadas pelos setores, bem como, as indicações dos
quantitativos foram baseadas no consumo dos exercícios anteriores (ARP-Nº5/2021; ARP-Nº16/2022
e ARP-Nº11/2023) em anexo. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns de
acordo com o art. 6º, inciso XIII da Lei nº14.133/2021, bem como, não se enquadram como sendo de
bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID.

01

Achocolatado em pó diet, Maltodextrina, cacau lecitinado,
leite desnatado em pó, soro de leite, edulcorante artificial,

ciclamato de sódio, aspartame, acesulfame-k e sacarina sódica,
aromatizante e antiumectante, dióxido de silício.

80
(Embalagens

400 g)
Un

02

Adoçante 100% natural em pó. O produto deverá ser
elaborado de acordo com o Regulamento Técnico para
Condições Higiênico-sanitárias e de Boas Práticas de

Fabricação para Estabelecimentos
Elaboradores/Industrializadores de Alimentos.

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: Aspecto, cor,
odor e sabor: característicos CARACTERÍSTICAS Físico-

Químico: Contém glicosídeos de steviol. Validade mínima de
6 meses a partir da data da entrega.

80
Caixas

 (mínimo de 10
unidades

totalizando

Un

03

Biscoito doce sortido, ingredientes: amido de milho,
margarina, açúcar, ovos, farinha de trigo e aroma, sabores:

leite condensado, canela, nata, granulado e flocos;

480
(Quilos)

Kg

04
Bolinha de pão de queijo, ingredientes: água, fécula de

mandioca, polvilho, óleo de soja, margarina, queijo, sal, leite
em pó, ovo pasteurizado, soro de leite e aroma.

450
(Quilos)

Kg

05 Bolinhas de queijo
2900

(Unidades)
Un

06 Bolo – ingredientes: farinha de trigo, açúcar, manteiga, ovos, 350 Kg
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leite, etc. (Quilos)

07 Croissant de frango.
237

(Quilos)
Kg

08

Kit lanche (1) contendo: 01 Sanduíche composto de: 01 pão
francês de aproximadamente 50 g, 02 fatias de presunto magro

(total aproximado 30 g), 02 fatias de mussarela (total
aproximado 30 g).

1100
(Unidades)

Un

09

Leite desnatado, tipo longa vida, envasado em caixa tetra pak
de 01 (um) litro, tratado termicamente pelo sistema UAT

(Ultra Alta Temperatura), embalagem original do fabricante,
com registro no MA-SIF, estampada na embalagem,

informações do fabricante e data de vencimento;

140
(Litros)

L

10

Leite integral, tipo longa vida, envasado em caixa tetra pak de
01 (um) litro, tratado termicamente pelo sistema UAT (Ultra
Alta Temperatura), embalagem original do fabricante, com

registro no MA-SIF, estampada na embalagem, informações
do fabricante e data de vencimento;

140
(Litros)

L

11 Mini Cigarrete
2900

(Unidades) Un

12 Mini coxinhas
6000

(unidades) Un

13 Mini Croissant de Frango
2900

(unidades) Un

14 Mini empadas de frango
6000

(unidades) Un

15 Mini empadas de queijo
2900

(unidades) Un

16 Mini quibes
7000

(unidades) Un

17 Mini Sanduíches – Tipo Hamburguinho
6000

(unidades) Un

18

Pão de forma integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, farinha de trigo integral, linhaça, fermento

biológico, glúten, castanha de caju, fibra de trigo, grão de
trigo, açúcar, farinha de centeio, gordura vegetal, sal, girassol,

farinha de amaranto, flocos de amaranto e conservador
propionato de cálcio. Contém glúten. Embalagem: 350 g.

140
(Pacotes)

Pcts

19 Pão de sal, tipo francês, contendo 25 g e/ou 50 g
240

(Quilos)
Kg

79
Rua Marechal Deodoro, nº 722 – 2º andar Fone: (32) 3250-2928

36.015.460 – Juiz de Fora – Minas Gerais – Brasil
Home Page: www.camarajf.mg.gov.br

http://www.camarajf.mg.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E 

GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

20
Presunto cozido sem capa de gordura, ingredientes: carne

suína, água, sal, proteína de soja, maltodextrina, açúcar, nitrito
de sódio e aromas naturais

120
(Quilos)

Kg

21
Queijo minas, ingredientes: leite pasteurizado, sal, cloreto de

cálcio, coalho, ácido láctico e regulador de acidez
100

(Quilos)
Kg

22
Queijo tipo mussarela, ingredientes: leite pasteurizado, sal,

coalho, fermento láctico, cloreto de cálcio, concentrado
proteico de soro.

120
(Quilos)

Kg

23

Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml Guaraná
contendo as seguintes composições: (Água gaseificada,

açúcar, semente de guaraná, 0,025%, acidulante INS 330,
corante amarelo IV, aroma sintético idêntico ao natural,
conservador INS 211, não contém glúten, não alcoólico)

80
(Unidades)

Un

24

Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. contendo as
seguintes composições: Cola - (Água gaseificada, extrato de

noz-de-cola, cafeína, corante caramelo IV, acidulante INS 338
e aroma natural. Não contém glúten, não alcoólico);

140
(Unidades)

Un

25

Suco de frutas, pronto para consumo, não fermentado,
enriquecido com vitamina C, acondicionado em embalagem

longa vida (Tetra Pak), com no mínimo 1 litro, em embalagem
original do fabricante, com registro no MA-SIF, estampada na
embalagem informações do fabricante e data de vencimento,

sabores: Uva, Abacaxi, Goiaba, Manga, Pêssego, Caju,
Maracujá e Laranja.

1680
(Litros)

L

26
Salada de Frutas dispostas em embalagem individual de 200

gramas sem adição de açúcar.
800

(Potes 200 g) Un

27

Abacaxi, de primeira, “in natura”, apresentando grau de
maturação adequado à manipulação, transporte e consumo;

isento de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

120
(Unidades)

Un

28

Banana prata, de primeira, in natura, apresentando grau de
maturação adequado à manipulação, transporte e consumo;

isento de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

140
(Quilos)

Kg

29

Kiwi in natura, apresentando grau de maturação adequado à
manipulação, transporte e consumo; isento de sujidades,
parasitas e larvas, devendo ser conferida a qualidade do

produto no ato da entrega.

25
(Quilos)

Kg

30 Maçã nacional, de primeira, “in natura”, apresentando grau de
maturação adequado à manipulação, transporte e consumo;

isento de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser conferida a

140
(Quilos)

Kg
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qualidade do produto no ato da entrega.

31

Mamão – Tipo Amazonas in natura, apresentando grau de
maturação adequado à manipulação, transporte e consumo;

isento de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

140
(Quilos)

Kg

32

Manga – Tipo Rosa in natura, apresentando grau de maturação
adequado à manipulação, transporte e consumo; isento de

sujidades, parasitas e larvas, devendo ser conferida a qualidade
do produto no ato da entrega.

140
(Quilos)

Kg

33

Melancia, de primeira, “in natura”, apresentando grau de
maturação adequado à manipulação, transporte e consumo;

isento de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

140
(Quilos)

Kg

34

Uva verde sem caroço, “in natura”, apresentando grau de
maturação adequado à manipulação, transporte e consumo;

isento de sujidades, parasitas e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

140
(Quilos)

Kg

35
Manteiga. Ingredientes: creme de leite e sal, embalagem 200

g, sem glúten;

60
(potes
200 g)

Un

7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor  apurado através  da estimativa  de preço  é  de  R$161.845,92 (Cento  e  sessenta  e  um mil,
oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos). Conforme demonstrativo da referência
de preços da tabela.

8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O fornecimento dos gêneros alimentícios será de forma Parcelada de acordo com a demanda, uma vez
que a Câmara Municipal não possui estrutura para o armazenamento.

9 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INDEPENDENTES

Previamente não haverá contratações correlatas para a execução desta contratação. Contudo, havendo
a necessidade de compra futura neste segmento, o mesmo necessitará de aquisição.

10 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Não foi possível demonstrar o alinhamento entre a contratação e o Planejamento Estratégico, uma vez 
que o objeto da contratação não consta no Plano de Contratação Anual, sendo que o mesmo, ainda não
foi elaborado por esta Câmara Municipal. 
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11 – RESULTADOS PRETENDIDOS

A presente licitação tem por objetivo a compra de gêneros alimentícios para atender às necessidades
da Câmara Municipal de Juiz de Fora, conforme descrito no item 2 deste ETP.

12  –  PROVIDÊNCIAS  A  SEREM  TOMADAS  PREVIAMENTE  A  CELEBRAÇÃO  DO
CONTRATO

A  execução  da  Contratação  será  acompanhada  e  fiscalizada  pela  Divisão  de  Patrimônio  e
Almoxarifado da Câmara Municipal através do servidor Jefferson Augusto dos Santos, lotado neste
setor, especialmente designados, nos termos do caput do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Câmara Municipal, situada na Rua Halfeld, 955,
Centro, Juiz de Fora, Minas Gerais, em dias úteis, no horário de 8 às 12 horas e de 14 às 15 horas de
segunda a quinta-feira e de 8 às 9 horas nas sextas-feiras. Havendo alteração no local de entrega, a
mesma será comunicada ao fornecedor 1 (um) dia antes. 

13 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

Aos fornecedores, verifica-se a importância da incorporação do processo sustentável, ao longo de todo
o ciclo de vida dos gêneros alimentícios, com melhores alternativas possíveis para minimizar impactos
ambientais e sociais. Como por exemplo:

Produtos plantados que possuam menos substâncias tóxicas e prejudiciais à saúde e que sejam
fabricados com responsabilidade ambiental;

Produzidos por máquinas que reduzem a geração de resíduos industriais ou com menor uso de
água e energia;

Indústrias ou produtores locais para assegurar menores distâncias e uso de modal de transporte
mais eficiente.

Produtos que economizam água e energia; 

Produtos educativos que levam à conscientização ambiental;

Geram menos resíduos ou que produzam resíduos recicláveis;

Distribuição feita  por  embalagens compactas,  biodegradáveis,  atóxicos  e  recicláveis  ou que
sejam objeto de logística reversa.

14 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Considerando todos os aspectos técnicos, econômicos e de mercado que possam impactar  no sucesso
da contratação/aquisição emitida, esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com
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base neste Estudo Técnico Preliminar.

15 – ANEXOS

A solicitação para a aquisição de gênero alimentício está em folhas anexas ao final do ETP, para uma
melhor visualização da mesma.

16 – RESPONSÁVEIS

A solicitação para a aquisição de gênero alimentício está em folhas anexas ao final do ETP, para uma
melhor visualização da mesma.

__________________
Jefferson Augusto dos Santos

Chefe Divisão de Patrimônio e Almoxarifado
Matrícula Nº1555

________________________
Aprovo

José Márcio Lopes Guedes
Presidente
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA

REPETIÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1917/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

A  empresa  .............................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob
nº  .............................................................,  estabelecida  na  .............................................................,
Cidade  de  .............................................................,  Estado  .............................................................,
telefone(s)  .............................................................,  e-mail(s)  para
contato  .............................................................,  neste  ato  representada  pelo(a)
Sr(a)  .............................................................,  portador  do  Documento  de  Identidade  nº  **.123.***,
inscrito no CPF sob o nº ***.123.456-**,  DECLARA, sob as penas da lei,  sua  PROPOSTA
COMERCIAL  READEQUADA,  visando  o  “Registro  de  Preços  para  futuras  e  eventuais
contratações, com possível aquisição de gêneros alimentícios sob demanda, conforme especificações,
quantidade estimada, condições e exigências previstas neste Edital e seus anexos.”.

Item Especificação Quant. Unid.
Marca/
Modelo

Valor
Unitário

Valor Total

1

Achocolatado em pó diet,
Maltodextrina, cacau lecitinado, leite

desnatado em pó, soro de leite,
edulcorante artificial, ciclamato de
sódio, aspartame, acesulfame-k e
sacarina sódica, aromatizante e

antiumectante, dióxido de silício.

80
(Embalage
ns 400 g)

Un _____ R$ R$

2

Adoçante 100% natural em pó. O
produto deverá ser elaborado de acordo

com o Regulamento Técnico para
Condições Higiênico-sanitárias e de

Boas Práticas de Fabricação para
Estabelecimentos

Elaboradores/Industrializadores de
Alimentos. CARACTERÍSTICAS

ORGANOLÉPTICAS: Aspecto, cor,
odor e sabor: característicos

CARACTERÍSTICAS Físico-Químico:
Contém glicosídeos de steviol.

Validade mínima de 6 meses a partir da
data da entrega.

80
Caixas

 (mínimo
de 10

unidades
totalizando

50 g)

Un _____ R$ R$
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3

Biscoito doce sortido, ingredientes:
amido de milho, margarina, açúcar,

ovos, farinha de trigo e aroma, sabores:
leite condensado, canela, nata,

granulado e flocos;

480
(Quilos)

Kg _____ R$ R$

4

Bolinha de pão de queijo, ingredientes:
água, fécula de mandioca, polvilho,
óleo de soja, margarina, queijo, sal,

leite em pó, ovo pasteurizado, soro de
leite e aroma.

450
(Quilos)

Kg _____ R$ R$

5 Bolinhas de queijo.
2900

(Unidades)
Un _____ R$ R$

6
Bolo – ingredientes: farinha de trigo,

açúcar, manteiga, ovos, leite, etc.
350

(Quilos)
Kg _____ R$ R$

7 Croissant de frango.
237

(Quilos)
Kg _____ R$ R$

8

Kit lanche (1) contendo: 01 Sanduíche
composto de: 01 pão francês de

aproximadamente 50 g, 02 fatias de
presunto magro (total aproximado 30

g), 02 fatias de mussarela (total
aproximado 30 g).

1100
(Unidades)

Un _____ R$ R$

9

Leite desnatado, tipo longa vida,
envasado em caixa tetra pak de 01 (um)
litro, tratado termicamente pelo sistema

UAT (Ultra Alta Temperatura),
embalagem original do fabricante, com

registro no MA-SIF, estampada na
embalagem, informações do fabricante

e data de vencimento;

140
(Litros)

L _____ R$ R$

10

Leite integral, tipo longa vida,
envasado em caixa tetra pak de 01 (um)
litro, tratado termicamente pelo sistema

UAT (Ultra Alta Temperatura),
embalagem original do fabricante, com

registro no MA-SIF, estampada na
embalagem, informações do fabricante

e data de vencimento;

140
(Litros)

L _____ R$ R$

11 Mini Cigarrete.
2900

(Unidades) Un _____ R$ R$
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12 Mini coxinhas
6000

(unidades) Un _____ R$ R$

13 Mini Croissant de Frango
2900

(unidades) Un _____ R$ R$

14 Mini empadas de frango
6000

(unidades) Un _____ R$ R$

15 Mini empadas de queijo
2900

(unidades) Un _____ R$ R$

16 Mini quibes
7000

(unidades) Un _____ R$ R$

17 Mini Sanduíches – Tipo Hamburguinho
6000

(unidades) Un _____ R$ R$

18

Pão de forma integral, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico,

farinha de trigo integral, linhaça,
fermento biológico, glúten, castanha de

caju, fibra de trigo, grão de trigo,
açúcar, farinha de centeio, gordura

vegetal, sal, girassol, farinha de
amaranto, flocos de amaranto e

conservador propionato de cálcio.
Contém glúten. Embalagem: 350 g.

140
(Pacotes)

Pcts _____ R$ R$

19
Pão de sal, tipo francês, contendo 25 g

e/ou 50 g.
240

(Quilos)
Kg _____ R$ R$

20

Presunto cozido sem capa de gordura,
ingredientes: carne suína, água, sal,

proteína de soja, maltodextrina, açúcar,
nitrito de sódio e aromas naturais.

120
(Quilos)

Kg _____ R$ R$

21

Queijo minas, ingredientes: leite
pasteurizado, sal, cloreto de cálcio,
coalho, ácido láctico e regulador de

acidez.

100
(Quilos)

Kg _____ R$ R$

22

Queijo tipo mussarela, ingredientes:
leite pasteurizado, sal, coalho, fermento
láctico, cloreto de cálcio, concentrado

proteico de soro.

120
(Quilos)

Kg _____ R$ R$

23 Refrigerante em garrafa descartável de
2000 ml Guaraná contendo as seguintes

composições: (Água gaseificada,
açúcar, semente de guaraná, 0,025%,

80
(Unidades)

Un _____ R$ R$
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acidulante INS 330, corante amarelo
IV, aroma sintético idêntico ao natural,

conservador INS 211, não contém
glúten, não alcoólico)

24

Refrigerante em garrafa descartável de
2000 ml. contendo as seguintes

composições: Cola - (Água gaseificada,
extrato de noz-de-cola, cafeína, corante

caramelo IV, acidulante INS 338 e
aroma natural. Não contém glúten, não

alcoólico);

140
(Unidades)

Un _____ R$ R$

25

Suco de frutas, pronto para consumo,
não fermentado, enriquecido com

vitamina C, acondicionado em
embalagem longa vida (Tetra Pak),

com no mínimo 1 litro, em embalagem
original do fabricante, com registro no

MA-SIF, estampada na embalagem
informações do fabricante e data de
vencimento, sabores: Uva, Abacaxi,

Goiaba, Manga, Pêssego, Caju,
Maracujá e Laranja.

1680
(Litros)

L _____ R$ R$

26
Salada de Frutas dispostas em

embalagem individual de 200 gramas
sem adição de açúcar.

800
(Potes 200

g)
Un _____ R$ R$

27

Abacaxi, de primeira, “in natura”,
apresentando grau de maturação

adequado à manipulação, transporte e
consumo; isento de sujidades, parasitas

e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

120
(Unidades)

Un _____ R$ R$

28

Banana prata, de primeira, in natura,
apresentando grau de maturação

adequado à manipulação, transporte e
consumo; isento de sujidades, parasitas

e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

140
(Quilos)

Kg _____ R$ R$

29 Kiwi in natura, apresentando grau de
maturação adequado à manipulação,

transporte e consumo; isento de
sujidades, parasitas e larvas, devendo

ser conferida a qualidade do produto no
ato da entrega.

25
(Quilos)

Kg _____ R$ R$
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30

Maçã nacional, de primeira, “in
natura”, apresentando grau de

maturação adequado à manipulação,
transporte e consumo; isento de

sujidades, parasitas e larvas, devendo
ser conferida a qualidade do produto no

ato da entrega.

140
(Quilos)

Kg _____ R$ R$

31

Mamão – Tipo Amazonas in natura,
apresentando grau de maturação

adequado à manipulação, transporte e
consumo; isento de sujidades, parasitas

e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

140
(Quilos)

Kg _____ R$ R$

32

Manga – Tipo Rosa in natura,
apresentando grau de maturação

adequado à manipulação, transporte e
consumo; isento de sujidades, parasitas

e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

140
(Quilos)

Kg _____ R$ R$

33

Melancia, de primeira, “in natura”,
apresentando grau de maturação

adequado à manipulação, transporte e
consumo; isento de sujidades, parasitas

e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

140
(Quilos)

Kg _____ R$ R$

34

Uva verde sem caroço, “in natura”,
apresentando grau de maturação

adequado à manipulação, transporte e
consumo; isento de sujidades, parasitas

e larvas, devendo ser conferida a
qualidade do produto no ato da entrega.

140
(Quilos)

Kg _____ R$ R$

35
Manteiga. Ingredientes: creme de leite
e sal, embalagem 200 g, sem glúten;

60
(potes
200 g)

Un _____ R$ R$

 Prazo de Validade da Proposta: _____ dias
 Valor Global da Proposta: R$______ (___________)
 Declaramos  ter  pleno  conhecimento  das  exigências  do  Edital  e  do  objeto  licitado  e

estarmos de acordo com os termos do mesmo e que acatamos suas determinações, bem
como informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, tais como as
despesas com impostos, taxas, frete, carga, descarga e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 

 Declaramos,  também,  que a  proposta  compreende  a  integralidade  dos  custos  para
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atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigente na data de entrega da proposta.

 Declaramos,  que,  conforme  disposto  no  art.  93  da  Lei  nº  8.213/91,  estar  ciente  do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
trabalho da Previdência Social e que, se aplicando ao número de funcionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade prevista na legislação; e

 Declaramos, por fim, que não possuímos, na cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

Dados da Empresa:
Razão Social: _______________________________
CNPJ: _______________________________
Inscrição Estadual: _______________________________
Endereço: _______________________________
Fone: _______________________________
E-mail: _______________________________
CEP: _______________________________
Cidade: _______________________________
Estado: _______________________________

Dados Bancários:
Nome do Banco: _______________________________
Nº do Banco: _______________________________
Nº da Agência: _______________________________
Nº da Conta: _______________________________
Local e Data: _______________________________

Dados do Representante Legal:
Nome completo _______________________________
Estado civil _______________________________
Profissão _______________________________
CPF: ***.123.456-**
Documento de identidade (RG): **.123.***
Domicílio e cargo do representante legal da empresa encarregado, nos termos do contrato social da
assinatura do documento de contratação do Pregão Eletrônico n° 01/2024.

.............................................................
(local e data)

.............................................................
Assinatura, qualificação e carimbo

(representante legal)

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REPETIÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1917/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/__

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA, com sede na cidade de Juiz de Fora, Estado de
Minas  Gerais,  na  Rua  Halfeld  n°  955,  Centro,  com  CNPJ  n°  20.431.334/0001-27,  denominada
simplesmente  CÂMARA  MUNICIPAL,  neste  ato  representada  por  seu  Presidente
_________________________, nos termos do artigo 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas,
ainda, o resultado do Pregão Eletrônico nº 01/2024, para o REGISTRO DE PREÇOS,  regido por
toda a  legislação aplicável  à espécie,  especialmente as normas de caráter  geral  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei
Complementar nº 147/2014, Ato nº 347, de 27 de dezembro de 2023 e, subsidiariamente, o Ato n° 349,
de 16 de fevereiro de 2024, que regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Juiz de Fora, o
Sistema de Registro de Preços, previsto no inciso II, do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021,  Lei
Municipal  nº  12.211,  de 10 de janeiro de 2011 e  demais  legislações  aplicáveis,  bem como pelos
preceitos de Direito Público, conforme consta da  Repetição do Processo Licitatório nº 1917/2024,
firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 –  Registro de Preços para futuras e eventuais contratações, com possível aquisição de  gêneros
alimentícios sob  demanda,  conforme  especificações,  quantidade  estimada,  condições  e  exigências
previstas neste Edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1  –  Os  preços  registrados  dos  itens  da  empresa  classificada  em  primeiro  lugar,  encontram-se
indicados no quadro abaixo, observando a Proposta Comercial apresentada pela mesma:

EMPRESA VENCEDORA: __________________, inscrita no CNPJ nº _________________, com
sede na ____________________, Bairro ___________, CEP ____________ , a seguir denominada

FORNECEDOR, neste ato representada por __________ Sr. (a) ________, portador do Documento
de Identidade nº **.123.***, inscrito no CPF sob o nº ***.123.456-**.

Item
Quantidade/

Unid.
Descrição (Marca/Modelo) Valor Unitário Valor Total
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__ ____  ______ R$ __,_(____) R$ __,_(____)

2.2  –  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  correrão  à  conta  das  dotações  orçamentárias  nº
01.031.0007.2098.3.3.90.30  –  Material  de  Consumo  –  R$128.056,20  (Padaria  Reuniões
Legislativas), 01.122.0018.2016.3.3.90.30 – Material de Consumo – R$91.920,50 (Padaria Centro
de  Atenção ao  Cidadão)  e  01.128.0007.2023.3.3.90.30 – Material  de Consumo –  R$12.639,50
(Padaria Escola do Legislativo).

2.3 – A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

2.4 – Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme art.
29 do Ato nº 349/2024 da CMJF. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

3.1 – Homologado o resultado da licitação pelo Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora,
os fornecedores classificados serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do
prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma
vez,  por igual  período,  quando solicitado pelo  Fornecedor e  desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Câmara Municipal. 

3.2 – Serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os quantitativos do adjudicatário, ob-
servado o disposto no inciso IV do art. 13 do Ato nº 349/2024 da Câmara Municipal de Juiz de Fora. 

3.3 – Serão incluídos na Ata de Registro de Preços, para formação do cadastro de reserva, na forma de
Anexo, nos termos do inciso II do caput do art. 17 e do art. 13, inciso XII, alíneas “a” e “b” do Ato nº
349/2024 da CMJF, o registro:

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens em preços iguais ao do adjuca -
tário, observada a ordem de classificação da licitação; e

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

3.3.1  - O referido registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata de Registro de Preços.

3.3.2 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea
“a” do subitem 3.3 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido subitem. 

3.3.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na Ata de Registro de Preços.
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3.3.3.1 – A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

3.3.4 – A convocação e habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
referem o subitem 3.3 e o subitem 3.3.1, será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no Edital e seus Anexos; ou

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipó-
teses previstas no subitem 7.6 desta ARP.

3.2 – A Ata de Registro de Preços – ARP terá efeito de compromisso de fornecimento, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

3.2.1 –  A recusa injustificada do  Fornecedor  classificado em assinar a ata, dentro do prazo
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

3.3  –  A  contratação  com  os  fornecedores registrados  será  formalizada  pela  Câmara  Municipal
mediante Nota de Empenho, conforme art. 19 do Ato nº 349/2024 da CMJF. 

3.3.1 – Cópia da Nota de Empenho deverá ser anexada ao processo de administração da Ata de
Registro de Preços.

3.4 –  DEPOIS DE HOMOLOGADO O RESULTADO DESTE PREGÃO, O FORNECEDOR
REGISTRADO,  DURANTE A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  SERÁ
CONVOCADO PELA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS
E CONVÊNIOS, A CRITÉRIO DA CÂMARA MUNICIPAL E OBEDECIDA A ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO, PARA RETIRAR A NOTA DE EMPENHO, DENTRO DO PRAZO DE
ATÉ 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, SOB PENA DE DECAIR O DIREITO À CONTRATAÇÃO,
SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL, VEDADA A ASSINATURA
DA NOTA DE EMPENHO FORA DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

3.4.1  –  A    COORDENADORIA DE LICITAÇÕES   poderá  encaminhar  ao adjudicatário  a  
Nota de Empenho, por intermédio do e-mail informado em sua proposta, para que, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, a    contar da data da convocação  , seja o referido instrumento assinado por meio de  
assinatura digital válida, ou         devolvido através de via postal.   

3.4.2 –  As  especificações  detalhadas  do  objeto,  quantidades  e  condições  de  entrega,  as
obrigações das partes, bem como as normas relativas à fiscalização, liquidação, pagamento e sanções,
dentre outros, constam no Edital e/ou no Termo de Referência (Anexo I).

3.4.3 – Por ocasião da emissão da Nota de Empenho, o fornecedor registrado deverá comprovar
que  mantém  as  condições  iniciais  de  habilitação,  acostando-se  nos  autos  do  processo  licitatório
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correspondente as respectivas certidões e/ou documentos.

3.4.4  – A  COORDENADORIA  DE  LICITAÇÕES não  se  responsabilizará  pelo  não
recebimento da Ata de Registro de Preços encaminhada para o e-mail informado na proposta, devendo
o proponente mantê-lo em condições de receber as mensagens que lhe forem encaminhadas relativas
ao presente certame. Em caso de fato superveniente que venha a inviabilizar o recebimento de e-mails,
deverá o proponente, em tempo hábil, comunicar à Câmara Municipal.

3.5 – O Fornecedor da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta, mesmo que o término da  contratação dele decorrente estiver previsto para
data posterior à do seu vencimento.

3.6 – O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA, conforme demanda requisitada.

3.7 – Prazo máximo de entrega será de até 02 (dois)  dias corridos, a contar do recebimento pela
Contratada da Nota de Empenho, após a assinatura da Ata de Registro de Preços.

3.8 – Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.9 – Os bens deverão ser entregues definitivamente no seguinte endereço: Câmara Municipal, situada
na Rua Halfeld, 955, ou na Rua Marechal Deodoro, 722/1º andar, ambas no Centro, Juiz de Fora –
Minas Gerais. Em dias úteis, no horário de 8 às 12 horas e de 14 às 15 horas de segunda a quinta-feira
e de 8 às 9 horas nas sextas-feiras.

3.10 – No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
30 (trinta) dias do prazo total recomendado pelo fabricante.

3.11 –  Sendo  o  regime  de  fornecimento  destinado  a  forma  parcelada  ficará  em  acordo  com  o
fornecedor  a  comunicação prévia  de  no  máximo 2  (duas)  horas  antes  da  entrega,  bem como,  as
especificações e quantidades do mesmo.

3.11.1 – Considerando que somente as Reuniões Legislativas tem a data previamente definidas e
os demais eventos surgem de acordo com a demanda. Não é possível um cronograma anual exato pois
o mesmo poderá ter as suas quantidades e necessidades alteradas conforme as demandas apresentadas
pela Casa.

3.12 – Os gêneros alimentícios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  da  contratação,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

3.13 – Os  gêneros  alimentícios  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em parte,  inclusive  antes  do
recebimento  provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de
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Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (duas) horas, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.13.1 – Em relação ao tempo estimado para troca, o mesmo se faz necessário tendo em vista
que o recebimento dos gêneros alimentícios é realizado 2 (duas) horas antes do início da demanda
solicitada, ou seja, reuniões e demais eventos. Sendo assim, o tempo estipulado para substituição caso
haja  alguma inconformidade seguira  o mesmo padrão para  que  possa  a  mesma ser  atendida sem
prejuízos para a casa legislativa.

3.14 – O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da
nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a  verificação  da
qualidade e quantidade do gênero alimentício e consequente aceitação mediante termo detalhado.

3.15 – No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art.  143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

3.16 – O prazo para  a  solução,  pelo contratado,  de  inconsistências  na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

3.17 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da contratação.

3.18 –  OS BENS QUE POSSUEM ORIGEM ANIMAL É OBRIGATÓRIO QUE O MESMO
TENHA O SELO S.I.F PARA A COMERCIALIZAÇÃO DO PRODUTO NO PAÍS.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

4.1 – A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso,
pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal,  sendo  obrigatório  informar  ao  Agente  de  Contratação  os
quantitativos das contratações.

4.1.1 – A emissão das Notas de Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será
igualmente autorizado pelo Presidente da Câmara Municipal, ou a quem este delegar a competência
para tanto.

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DA ATA 

5.1 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE UM ANO, CONTADO DO
PRIMEIRO  DIA  ÚTIL  SUBSEQUENTE  À  DATA  DE  DIVULGAÇÃO  NO  PORTAL
NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP.

5.1.1 – A ata de registro de preços terá prazo de vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado
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por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

5.1.2 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço,
o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

5.1.3 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado
no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº
14.133/2021.

5.2 – A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou
acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela
decorrente, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.3 – Os quantitativos mencionados são apenas para efeito de limites máximos. A Câmara Municipal
reserva-se  no  direito  de  contratar  as  quantidades  conforme sua necessidade  durante  o  período de
vigência da referida Ata.

5.4 – Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2024, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

6.1 – O  Fornecedor responderá  por  todo e  qualquer  dano provocado à  Câmara  Municipal,  seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser
excluída  ou  atenuada  em  função  da  fiscalização  ou  do  acompanhamento  exercido  pela  Câmara
Municipal,  obrigando-se,  a  todo e  qualquer  tempo,  a  ressarci-los  integralmente,  sem prejuízo das
multas e demais penalidades previstas na presente Ata. 

6.2 – Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação
ou prejuízo que venha a ser suportado pela Câmara Municipal, decorrente do não cumprimento, ou do
cumprimento deficiente, pelo Fornecedor, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força
de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela
Câmara  Municipal a  terceiros,  multas,  penalidades,  emolumentos,  taxas,  tributos,  despesas
processuais, honorários advocatícios e outros. 

6.3 – Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações
definidas como de responsabilidade do  Fornecedor for apresentada ou chegar ao conhecimento da
Câmara  Municipal,  esta  comunicará  ao  Fornecedor,  por  escrito,  para  que  tome  as  providências
necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à  Câmara
Municipal a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial
que  entender  de  direito,  conforme  o  caso,  no  prazo  que  lhe  for  assinalado.  As  providências
administrativas ou judiciais tomadas pelo Fornecedor não o eximem das responsabilidades assumidas
perante a Câmara Municipal, nos termos desta cláusula.
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6.4 – Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas
da  Câmara  Municipal,  nos  termos  desta  cláusula,  deverão  ser  pagos  pelo  Fornecedor,
independentemente  do  tempo  em  que  ocorrerem,  ou  serão  objeto  de  ressarcimento  à  Câmara
Municipal, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos do Fornecedor; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Câmara Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PREÇOS. 

7.1 – A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou
acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela
decorrente, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.1.1 –  Os  preços  registrados  deverão  ser  atualizados  periodicamente  a  fim de  verificar  a
vantajosidade do preço registrado em relação ao preço de mercado, conforme art. 82, §5º, inciso IV
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2 – A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos
decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições
legais incidentes sobre os contratos.

7.1.3 – A Unidade Gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades sobre a incompatibilidade
do preço registrado com o preço de mercado, para ciência e, caso tiverem formalizado contratos, para
que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 e demais disposições da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.4 – O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo órgão ou pela entidade gerenciadora
em decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do
item registrado.

7.1.5 – A alteração dos preços registrados deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo.

7.2 – Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços
registrados, nas seguintes situações:

I  –  em caso de  força maior,  caso fortuito  ou fato  do príncipe ou  em decorrência  de  fatos
imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a  execução  como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

II – decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços  registrados,
conforme art. 134 da Lei nº 14.133, de 2021;
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III –  resultante de previsão no contrato de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos do art. 6º, incisos LVIII e LIX, art. 92, §4º, e art. 135 da Lei nº 14.133,
de 2021.

7.3 –  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
o cancelamento de seu preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que o impossibilite de cumprir o compromisso, consubstanciado no art.
33 do Ato nº 347, de 2023.

7.3.1 – Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pela Unidade Gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob pena  de  cancelamento do  seu  registro de  fornecedor,  nos
termos do disposto no subitem 7.6 desta ARP, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.4 – Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Coordenadoria de
Licitações e Gestão de Contratos e Convênios  convocará o fornecedor para negociar a redução dos
preços registrados aos  valores  praticados pelo mercado,  conforme art.  27 do Ato nº  349/2024 da
CMJF. 

7.4.1 –  Os fornecedores  que não aceitarem reduzir  seus  preços aos  valores  praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, mediante cancelamento do seu registro de preços
ou dos itens registrados, sem aplicação de penalidade.

7.4.2 – Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, a Coordenadoria de
Licitações e Gestão de Contratos e Convênios deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços aos  valores  de mercado,
observado o disposto no inciso III do art. 33 do Ato nº 349/2024 da CMJF. 

7.4.3 –  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  a  Coordenadoria  de  Licitações  e  Gestão  de
Contratos e Convênios deverá proceder o cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 33 do Ato nº 349/2024 da CMJF, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.5 – Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado, será facultado ao
fornecedor requerer à Coordenadoria de Licitações e Gestão de Contratos e Convênios para negociar a
majoração do preço registrado.

7.5.1 – As alterações de preços em ata obedecerão às seguintes regras:

I – o preço registrado na Ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado; 
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II – o órgão ou a entidade gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na Ata,
mediante  pedido  fundamentado  do  detentor  da  ARP,  devidamente  instruído  com  os  documentos
necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se segue: 

a)  manter  a diferença percentual  apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo
licitante e o preço de mercado; 

b) considerar o valor solicitado pelo detentor da ARP como o máximo a ser concedido para a
alteração; 

c) poder deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor. 

7.5.2 –  O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o detentor do
compromisso assumido nem o exime do cancelamento de seu registro de fornecedor e da aplicação de
eventuais penalidades administrativas por descumprimento da ARP. 

7.5.3 –  O fornecedor  não  será  liberado do  compromisso  assumido ainda  que  os  preços  de
mercado se tornem superiores ao registrado. 

7.5.4 –  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá
convocar os licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, para negociação
nos mesmos moldes previstos neste artigo, ou proceder à revogação do item, ou do lote, ou de toda a
ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter a contratação mais vantajosa. 

7.6 – A Câmara Municipal poderá cancelar o registro de preços do fornecedor, total ou parcialmente,
observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

a) descumprimento parcial ou total, por parte do fornecedor, das condições da ARP sem motivo
justificado;

b)  quando  o  fornecedor não  atender  à  convocação  para  firmar  as  obrigações  contratuais
decorrentes do registro de preços, não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Câmara Municipal, sem justificativa razoável;

c) não aceitar  manter seu preço registrado quando houver indeferimento total  ou parcial  do
pedido de alteração, na hipótese prevista no subitem 7.5.2 desta ARP;

d) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;

e) nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP; ou

f) não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados no mercado, sendo que, neste caso, não
haverá aplicação de penalidades administrativas, na hipótese prevista no subitem 7.4.1 desta ARP.

g)  por  razões  de  interesse  público,  devidamente  comprovado  em  Processo  Administrativo
próprio;
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h) a pedido do fornecedor, em caso de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, devidamente comprovado e justificado; ou

i) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens 7.4.3 e 7.5.4 desta
ARP. 

j)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Câmara Municipal;

k) por ordem judicial.

7.6.1 –  Na  hipótese  prevista  na  alínea  “d” do  subitem  7.6,  caso  a  penalidade  aplicada  ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, a Câmara Municipal poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.6.2 – O cancelamento, pela Câmara Municipal, de preço registrado, será precedido de regular
Processo Administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla
defesa. 

7.6.3 – A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada por despacho da
Câmara  Municipal,  publicada  no  Órgão  de  Imprensa  Oficial  do  Poder  Legislativo  Municipal  e
divulgada no site www.camarajf.mg.gov.br  ,   juntando-se o comprovante nos autos do presente registro
de preços.

7.6.4 – O cancelamento da ARP não afasta a necessidade de apuração de responsabilidade do
fornecedor, quando este der causa ao cancelamento.

7.6.5 –  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Câmara Municipal poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.6.6 – As alterações da ARP devem obedecer aos mesmos requisitos de publicidade do ato de
assinatura, conforme § 2º do art. 18 do Ato nº 349/2024 da CMJF.

7.7 – A contratação com o detentor da ARP, caso seja celebrada, será formalizada por emissão de Nota
de Empenho.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 – Comete infração administrativa a licitante ou adjudicatária que, nos termos do art. 155, da Lei
Federal n° 14.133/2021:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;

b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Câmara Municipal de
Juiz de Fora, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total da contratação;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o Contrato, deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, a Nota de Empenho ou
outro instrumento correspondente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 – O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência deste contratação, por parte
da CONTRATADA, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções previstas nos arts. 156, da Lei
Federal nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa:

8.2.1 – Advertência, por escrito, informando à Contratada sobre o descumprimento de quaisquer
obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

8.2.2  –  Ficam  estabelecidos  os  seguintes  percentuais  de  multas,  aplicáveis  quando  do
descumprimento contratual:

a) 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega dos gêneros alimentícios ou por dia de
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 10 (décimo) dia, calculados sobre o
valor da contratação, por ocorrência;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias
na entrega dos gêneros  alimentícios  ou no cumprimento de obrigação contratual  ou legal,  com a
possível rescisão da contratação;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a Contratada, injustificada-
mente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimen-
to contratual, quando a Câmara Municipal, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação
da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada; 
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d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global de sua proposta no caso da licitante deixar de
assinar a Ata de Registro de Preços, não celebrar o Contrato ou outro instrumento correspondente
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

8.2.3 – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais,
conforme parágrafo 4º, do art. 156, da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme parágrafo 5º, do art. 156, da Lei
Federal n° 14.133/2021.

8.3 – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do pagamen-
to devido pela Câmara Municipal ou poderá ser pago por meio de guias próprias, no prazo de até  5
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação para o pagamento.

8.3.1 – A multa aplicada será preferencialmente descontada da remuneração devida e somente
será expedida guia própria para recolhimento caso:

a) não haja valor devido pela Câmara à CONTRATADA; ou 
b) o valor da multa supere o valor devido pela Câmara Municipal.

8.4 – Na aplicação das sanções serão considerados:

I – A natureza e a gravidade da infração cometida;
II – As peculiaridades do caso concreto;
III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV – Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

8.5 – As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente,
após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório
e da ampla defesa.

8.6 –  As multas e sanções previstas neste Edital não têm caráter compensatório, sendo que o seu
pagamento não exime a  CONTRATADA da responsabilidade pela  reparação de eventuais danos,
perdas  ou  prejuízos  causados  à  Câmara  Municipal  por  atos  comissivos  ou  omissivos  de  sua
responsabilidade.

8.7 –  As  sanções  previstas  poderão  deixar  de  ser  aplicadas,  total  ou  parcialmente,  a  critério  do
Presidente da  Câmara Municipal,  se  entender  a  justificativa apresentada pela  CONTRATADA
como relevante.

8.8 – A execução do objeto contratual fora das especificações, prazos e condições estabelecidas nesta
contratação também ocasionará a incidência da multa prevista no subitem 8.2.2, pois, nessa situação, a
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desconformidade de especificações, prazos e condições equivalerá à não execução do objeto.

CLÁUSULA NONA – DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 –  A impugnação aos preços registrados,  em razão da incompatibilidade destes com os preços
praticados no mercado,  poderá  ser  interposta  por qualquer cidadão,  durante  a  vigência desta Ata,
devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade: 

9.1.1 – Ser por escrita e protocolizada na COORDENADORIA DE LICITAÇÕES – situada
na  Rua  Marechal  Deodoro  nº  722,  2º  andar,  com o  servidor  Felipe  Loures  Nunes  –  Agente  de
Contratação, no horário de 8 às 12 horas e de 14 às 18 horas, de segunda a quinta-feira, sendo na
sexta-feira até as 17 horas. 

9.1.1.1 –  A  Câmara Municipal não se responsabilizará por impugnações endereçadas via
postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima e que, por
isso, não sejam protocolizadas na vigência da Ata de Registro de Preços. 

9.1.2  –  Ser  dirigida  ao  Agente  de  Contratação  da  Câmara Municipal,  responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização desta Ata, que, cumpridos os requisitos de admissibilidade, decidirá a
respeito, devendo, uma vez comprovada a  procedência do pedido, tomar, inicialmente, conforme o
caso, as medidas constantes do subitem 20.1 do Edital. 

9.1.2.1  –  A  decisão  do  Agente  de  Contratação  da  Câmara Municipal será  enviada  ao
impugnante via correio eletrônico ou via postal. 

9.1.3 –  Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a descrição do
objeto e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s);

9.1.4  –  Conter  o  nome  completo,  a  qualificação,  cópia  do  documento  de  identidade  e  do
Cadastro de Pessoa Física e o endereço do impugnante;

9.1.5  –  Conter  provas  da  incompatibilidade  do  preço  impugnado,  por  meio  de  pesquisa
atualizada do mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 –  O gerenciamento desta Ata serão realizados pela Coordenadoria de Licitações e Gestão de
Contratos e Convênios da Câmara Municipal, conforme parágrafo único do art. 2º do Ato n° 349, de
16 de fevereiro de 2024, que regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Juiz de Fora, o Sistema
de Registro de Preços, previsto no inciso II, do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.2 –  A execução da Contratação será  acompanhada e fiscalizada pela  Divisão de Patrimônio e
Almoxarifado da Câmara Municipal através dos servidores Jefferson Augusto dos Santos e Ivonete
Alves  da  Silva,  lotados  neste  setor,  especialmente  designados,  qualitativa  e  quantitativamente,
visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação, nos termos do caput do art.
117 da Lei nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS COMUNICAÇÕES

11.1 – As comunicações entre as partes contratadas, relacionadas com o acompanhamento e controle
do presente instrumento, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO,
DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS

12.1  –  A  CONTRATADA obriga-se  ao  dever  de  proteção,  confidencialidade  e  sigilo  de  toda
informação,  dados  pessoais  e/ou  base  de  dados  a  que  tenha  acesso,  inclusive  em  razão  de
licenciamento  ou  da  operação  dos  programas/sistemas,  nos  termos  da  Lei  nº  13.709/2018,  suas
alterações  e  regulamentações  posteriores,  durante  o  cumprimento  do  objeto  descrito  no  presente
instrumento contratual.

12.2 –  A  CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes
visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais
e/ou  base  de  dados  a  que  se  tenha  acesso  a  fim  de  evitar  acessos  não  autorizados,  acidentes,
vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer
outra forma de tratamento não previstos.

12.3 – A CONTRATADA deve assegurar-se de que seus colaboradores, consultores e/ou prestadores
de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação
e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.

12.4 – A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a
que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento de contratação.

12.5  –  A  CONTRATADA não  poderá  disponibilizar  e/ou  transmitir  a  terceiros,  sem  prévia
autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do
cumprimento do objeto deste instrumento de contratação.

12.5.1 –  A  CONTRATADA obriga-se  a  fornecer informação,  dados pessoais  e/ou base de
dados  estritamente  necessários  caso  quando  a  transmissão  autorizada  a  terceiros  durante  o
cumprimento do objeto descrito neste instrumento de contratação.

12.6 –  A  CONTRATADA fica obrigada a devolver todos os documentos,  registros e cópias que
contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados
da data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção da contratação, restando autorizada a
conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.

12.6.1 –  À  CONTRATADA não será permitida deter cópias ou backups, informação, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto
deste instrumento de contratação.

12.6.1.1 – A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento
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ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento de contratação tão logo não haja
necessidade de realizar seu tratamento.

12.7 – A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a Câmara Municipal de Juiz de Fora no
caso de vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

12.7.1 – A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que possam
incidir em razão de perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

12.7.2 – A CONTRATADA que descumprir nos Termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações
e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento
contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano
e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.

12.8  –  A  CONTRATADA fica  obrigada  a  manter  preposto  para  comunicação  com  a  Câmara
Municipal  de  Juiz  de  Fora  para  os  assuntos  pertinentes  à  Lei  n.  13.709/2018  suas  alterações  e
regulamentações posteriores.

12.9 – O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula,
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a CONTRATADA e a Câmara Municipal,
bem  como,  entre  a  CONTRATADA e  os  seus  colaboradores,  subcontratos,  consultores  e/ou
prestadores  de serviços,  sob pena das  sanções previstas  na Lei  n°  13.709/2018,  suas  alterações  e
regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.

12.10  –  O  não  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações  descritas  nesta  cláusula  sujeitará  a
CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção,
sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais.

12.11 – É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº.
13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no trata-
mento de dados, no âmbito da CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA, a respectiva finalida-
de específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.

12.12 – Para a execução do objeto desta contratação, em observância ao disposto na Lei Federal nº
13.709/2018 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei
Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao princípio da transparência, as empresas lici-
tantes participantes e seu(s) representante(s) fica(m) ciente(s) do acesso e da divulgação, pelo POR-
TAL DE COMPRAS PÚBLICAS, de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado ci-
vil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 –  Integram esta Ata o edital do  Pregão Eletrônico nº 01/2024, seus anexos e a proposta dos
fornecedores _____________________________ classificados no certame supranumerado.

13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas de caráter geral da Lei Federal nº
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14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei
Complementar nº 147/2014, Ato nº 347, de 27 de dezembro de 2023 e, subsidiariamente, Ato n° 349,
de 16 de fevereiro de 2024, que regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Juiz de Fora, o
Sistema de Registro de Preços, previsto no inciso II, do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021,  Lei
Municipal  nº  12.211,  de 10 de janeiro de 2011 e  demais  legislações  aplicáveis,  bem como pelos
preceitos de Direito Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de
Preços.

Juiz de Fora, _____ de ______________ de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL

EMPRESA
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ANEXO ÚNICO

CADASTRO DE RESERVA

REPETIÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1917/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário:

EMPRESA: __________________, inscrita no CNPJ nº _________________, com sede na
____________________, Bairro ___________, CEP ____________ , a seguir denominada
FORNECEDOR, neste ato representada por __________ Sr. (a) ________, portador do

Documento de Identidade nº **.123.***, inscrito no CPF sob o nº ***.123.456-**.

Item
Quantidad

e/Unid.
Descrição (Marca/Modelo) Valor Unitário Valor Total

__ ____  ______ R$ __,_(____) R$ __,_(____)

2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:

EMPRESA: __________________, inscrita no CNPJ nº _________________, com sede na
____________________, Bairro ___________, CEP ____________ , a seguir denominada
FORNECEDOR, neste ato representada por __________ Sr. (a) ________, portador do

Documento de Identidade nº **.123.***, inscrito no CPF sob o nº ***.123.456-**.

Item
Quantidad

e/Unid.
Descrição (Marca/Modelo) Valor Unitário Valor Total

__ ____  ______ R$ __,_(____) R$ __,_(____)
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